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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0 021 / 2020 

DATA DE ABERTURA: 11/08/2020 

VOLUME: ~ 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE 
COZINHA. 

EU, TIAGO DAHER SANTOS DE PAULA, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
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Prefeitura Municipal de Palma 
, Estado de 1\-finas Gerais 

Praça Getúlio v a.-gas, n. º2ó - Cemro - Palma/ MG 
CEP: 36.iSO-OOO ,--·-------•= 
Cll<-PJ: i ?.734.906/000!-32 

PORTARIA NºS.651/2019 

\ ,-,. Oct, - · -•J ,· .:;,;;- -_-D. '!'-~ 

"lr.iv.este 
Comissão 
Licitação 
menciona 

como membros de 
de 

que 
outras 

os 
e 

providências" . 

Permanente 
servidores 
contém 

O Prefeito Municipal de Palma, Hiram Vinfcius 
Mendonça Rnomore, no uso de suas atribuições legais e na formo do Lei 
Orgânica Municipal e nos termos da l ei Federal nº 8.666/ 93. RESOLVE: 

Art. 1"- Ficam investidos no forma de que trate o Art. 
51 c / c Parágrafo 4° da Lei 8.666/ 93. os servidores que abaixo são nomeados, 
sob a presidência do p rimeiro, para comporem a Comissão Permanente de 
licitação no ano de 2018. 

J - Danietadê Pcr'-1ta Hungricr, 

ii - Diego Prado da Silva Carvalho, e 

ili - Donoldson Ramos de Oliveira Junior. 

,.i..;t_ 2" - Fica ainda. investido como suplente do 
Comissão Permanente de Llcitaçõo de que trota o Art. !º o servidor Maria de 
Fátima Bíssiati. 

,:,rt. 3" - Esta f>"ortaria entro em vigor na doto de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Palma, 15 de agosto de 20! 9 

, PUBLICADO POR AFIXAÇÃ 

. 1 : ,,.,__.. /4 /i ,'1 
\ \~ ; /)11' !=M l'.J / e/O l '>O ,(i 
:i:\ .. , . :!F !.---r- -· ,,_;:;.~ - . 

ef,,i,1 . '1 ;, ; ; • /., ./ ' 

HIRAM v,:i1ê:~-r-.:e~~N~v.,,,,,L;.J ,,ef~ jp.iJ/,â ~ 
PREFEITO MUNICi~tlNAMORE SEC. M. 'oE ADMIN!ST~ 
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SOLICITAÇÃO 

Com minha cordial visita, venho à presença de 
Vossa Senhoria informar a necessidade de abertura de processo de licitação 
para Registro de Preços para Aquisição de Gás de Cozinha. 

Palma, 11 de Agosto de 2020. 

~~~-~ ~~ 
Lucas Ferreira da Costa 

Secretório Municipal de Administração 
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ncl::,to110 ck: Co,:-iç;io cotd<,'.~ü rápidéi 16 

Pesquisa realizada entre 11/08/2020 13:49:59 e 11/08/2020 13:50:59 

l\eltttó(iO gerado no Ola 1 liOB/2020 13:SS:31 (IP: 177.18$,118.108} 

ITEM 

l) ca,ga degds de miinha glp ·13 kg• Pntregu~ f!m J:Jhai 

Preço 

POblieo 
órgão POblico 

MUN1c·0 ,o DE CONOLIST,VMG 

Valor Unitário 

PREÇOS QUANTIDADE 

1 Vniõode 

Identificação 

11631 

UNITÁRIO 

75.00 

Date 
Licitação 

11/0512020 

Valor Global: 

TOTAL 

R$7500 

Preço 

RS 75.00 

RS 
75,00 

A$ 75.00 

1 / 2 
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Oetalhamento dos Itens 

Descri9ão Quantidade 

1 Ul\idacl• c-arg,a de 9<'l'S de- 001inha glp 13 kg• e-ntrcgu~ em juoo.i 

Preço (Ootro.a ~n'tca f"ló bllcoo) 1: Med lena das Propostas Fina is 

órgão: MLNICÍPIO OE CONJUISTA/MG 

Objeto: AOIJISIÇAO OE RC~;.RGA DC GÁS Oi: COZINHA (GLP) DESTI\ADAA 

t-.tANlJTE\!ÇÃO DAS SECHET/.9:IAS \iUNIC:IP).IS -S:M COt✓O ATEN)EH CS 

CCNVENICS DAS PoUCIAS M!U r AR E <.:IVIL 

Descrição: CARGA DE GAS DE COZINHA GLP 13KGRESIDENCIAL -.:.sR~, DEC,AS 
OE COZINHA GLP 13KGAESIOENCIAI... ACO\QICIUNAílJ E\1 WTIJÃO GI, 

• 3<G, RETORNÁVEL. COMPOSIÇÃO BÁSICA PROPAN:> C BUTANO. 
,!I.L TAMEI'. TE TOXICO E INF~JIAVE_ 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
-•--- ·---- . -- -

08.562.473/000 H)4 OIOOO SALOMAO . EMES 
'VENCEDOR• 

M:.rca: SJ!>Et:\GAS3R,&.."i 
Fabricante: Fabr'.ca.'lt~ 1•ão ,Mot1"t:Joo 
Modtlo : CASGl,.P 
Oescriçlo: Oe$c,ç:fo não ,,fo-mad~ 

Endereço: 

Rt.fAVEREAOOftTONINHO 81$1tl.OTO, 149 

FLS. 

Observação 

Data: 11/05/2020 09·15 

Modalidade: PREGÃO EETP,ÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 11631 

Lot e/Item: 1/1 

Ata: l.blLilE 
Fonte: 1 citane~.oom.or 

Quantidade: 191 

Unidade: eo 
UF: MG 

AS 76,00 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

A$75,00 

telefone: 
(34) 3353.1~94 

2 / 2 
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P refe itura Municipal de P alma -~ ~~.._ .. ,.,,..., 
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MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Departamento de 
Contabilidade para que informe sobre a existência de dotação 
orçamentária para atendimento de Registro de Preços para Aquisição 
de Gás de Cozinha. 

Palma, 11 de Agosto de 2020. 

IM~ 
oÀf.ttE°'tA DE PAULA HUNGRIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

..• 
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CERTIDÃO 
JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, brasileiro, casado, 
Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termo do Artigo 16 
da Lei Federal Complementar NQ 101/2000 que as despesas que tem por objetivo 
a Registro de Preços para Aquisição de Gás de Cozinha, poderão ser 
contabilizadas nas dotações orçamentárias conforme consta na Lei Municipal 

Orçamentária. 

~ 

Palma, 11 de Agosto de 2020. 

João Paul 
SECRETÁRIO 

ira de Paula 
ICIPAL DE FINANÇAS 
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MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei. promove ao Ordenador de Despesa 
sobre a solicitação da Secretaria de Administração, para Registro de 
Preços para Aquisição de Gás de Cozinha. 

Palma, 11 de Agosto de 2020. 

e\~ 
DANIE[i/DE PAULA HUNGRIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Processo nº 042/2020 

Pregão Presencial nº 021/2020 

De: Diego Ribeiro Ferreira 

Para: DHIONATHAN OLIVEIRA DOS SANTOS 

Solicito parecer jurídico acerca do edital de licitação para que possamos 
dar prosseguimento no certame. 

Palma/MG, 11 de agosto de 2020. 

DIEGO ~ RREIRA 
PREGOEIRO 
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Prefeitura Municipal de Palma .............. ,- .... 
Es tado de .\-fina s Gerais 
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PARECER JURÍDICO 

De: DHIONATHAN OLIVEIRA DOS SANTOS 

Para: Diego Ribeiro Ferreira 

Referêncía: 

Processo nº 042/2020 

Pregão Presencial nº 021/2020 

/ ·, 
fN.• JL\ 
"r-1'\- . f 
. '\~~ ... "., 

"li,....,.,.,_...,. ... 

Objeto: Registro de preço para aqu1s1ção de Gas de Cozinha, cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital da 
Licitação. 

DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação realizada pelo Sr. Pregoeiro para anál' 

de Edital e seus anexos, bem como dos elementos introdutores 

que tem por objeto o registro de preço objetivando a agJJisição 

Cozinha, cujas especificações detalhadas 

acompanha o Edital da Licitação. 

rocesso, 

e Gás de 
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Primeiramente, cumpre destacar que o certame se rege pelas 

disposições da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, com as respectivas 

alterações, onde são informadas as modalidades e tipos de licitação, prazos, 

valores atinentes a cada modalidade, assim como quais seriam os 

documentos necessários para a habilitação jurídica, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, todos de observância 

obrigatória e, sem os quais, a licitação estará eivada de vício e, portanto, 

impedida de prosseguir. 

Com a alteração dada pela Lei nº 8.883/94, o parágrafo único do artigo 

38 da Lei Geral de Licitações passou a exigir que as minutas de editais de 

licitação, bem como os contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 

previamente examinadas e aprovadas por assessoria juridica da 

Administração. 

Dessa maneira, no que tange à análise das minutas de editais de 

licitação, é preciso assegurar a observância dos aspectos legais e formais que 

cercam o procedimento, em especial, os documentos que compõem a fase 

interna da licitação, como o requerimento, justificativas, descrição do objeto a 

ser licitado, origem do recurso orçamentário para efetuar os pagamentos, 

autorização para iniciar os procedimentos de licitação, além da existência de 

outros documentos pertinentes ao objeto pretendido. 

Diante disso, é de se ressaltar a importância da fase interna, uma vez que, se essa etapa 

da licitação for efetivada da maneira correta, em atendimento às exigências legais, certamente a 

Administração terá a oportunidade de corrigir falhas porventura verificadas no procedimento, sem 

precisar anular atos praticados, bem como terá êxito na contratação almejada. 

Objetiva-se a realização de licitação na modalidade Pregão 
l 

do tipo Menor Preço por item, em conformidade com a Lei nº .666P 

alterações procedidas pela Lei nº 8.883/94 e demais legJI ções aplicá~eis e d 

disposto no Edital do certame em epígrafe. {__ 
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O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos procedimentais 

realizados na fase interna da licitação. 

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de atos 

insanáveis, o parecer recomendará a invalidação do procedimento ou de tão 

somente dos atos específicos glosados, Havendo irregularidades sanáveis, 

recomenda-se o retorno à Assessoria Jurídica deste Setor de Licitações quando 

forem integralmente cumpridas. Havendo descumprimento de condições de 

menor relevância, o parecer pela homologação será condicional á correção ou 

preenchimento dos elementos apontados como insuficientes, sendo o caso. 

É o relatório passo a opinar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por 

base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe, Destarte, à luz do ordenamento jurídico 

vigente, incumbe, a esta assessoria prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito municipal, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

Ê importante delimitar a principal legislação de regência que orientará a elaboração desta 

manifestação: Lei nº 8,666/93, Lei nº 10.520/02 e Constituição Federal. 

DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Prosseguindo com as considerações, deve-se atentar para que o objeto da licitação, com 

as suas especificações, seja bem definido pelo setor requisitante, atendido o interes~á~ 

Isto porque, segundo entendimento da Corte do Tribunal de Coytás de Minas <\~ s "A 

descrição genérica do objeto da licitação deixa grande marg~/4;{ dúvida, inviabiliz'á(ido a -~,,,,,., ,,, ,,,_,.. "'""' "'"""· - -r'""" , ~v~ 
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comprometendo os princlpios licitatórios, notadamente o da vinculação ao instrumento 

convocatório a do julgamento [objetivof . (Licitação n• 710565. Rei. Conselheiro Moura e Castro. 

Sessão do dia 02/05/2006). 

Ainda segundo o Tribunal de Contas de Minas Gerais "(. .. ) a perfeita descrição do objeto 

tem a intenção de evitar que a Administração venha a arcar com soluções não previstas no 

contrato, ou ainda, que venha a sofrer o ónus de custear atividade não prestada ou fornecida, o 

que constituiria enriquecimento illcito do prestador, e, por certo, dano ao erário". (Licitaçâo nº 

695862. Rei. Conselheiro Moura e Castro. Sessao do d ia 10/10/2006). 

Ao que nos parece, foram atendidas as formalidades necessárias de descrição do objeto 

para o regular processamento do certame em epigrafe. 

Registre-se que a pretensa aquisição, encontra-se justificada no Termo 

de Referência. 

Vale destacar aqui a importância do Termo de Referência, com as 

justificativas, as obrigações das partes, a avaliação do custo, as especificações 

técnicas e com todos os elementos necessários à abertura do processo 

licitatório. 

Vejamos a orientação do ilustre doutrinador Joel de Menezes Niebuhr: 

"Faz-se necessano, no Termo de Referência, em 
primeiro lugar, especificar o objeto a ser licitado, 
ainda que possa haver alguma complementação 
posterior. Deve-se no mínimo definir o que a 
Administração Pública necessita e o que pretende 
com a futura contratação. E, também, já se deve 
determinar como o objeto da licitação deve ser 
executado, com a definição de métodos, estratégias 
de suprimentos e prazo de execução." Ressaltá a · da----.. 
que além de obrigatória sua elaboração 'f m é 
obrigatório sua aprovação, assim é redação ~~d/ 
pelo inciso li do artigo 9 do dec. to 5. 450 de 2 05. 
Assim do transcrito acima po mos concluir que ão 
é suficiente a aprovação, é ecessário qu7• 
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aprovação acompanhe a respectiva motivação, 
pnnc1p10 corolário da Administração- Pública 
(NIEBUHR, Joel de Menezes. Pregão presencial e 
eletrônico. Curitiba: Zenite, 2008, p.30). 

Confirmando tal fundamentação, nos ensinamentos do doutrinador 

Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, o qual lecionou sobre Pregão 

Presencial e Eletrónico, demonstra-se a necessidade de uma justificativa para 

aquisição "o primeiro passo de qualquer procedimento licitatório é a requisição 

do objeto. É sempre a partir da necessidade, manifestada por agente público, 

que a Administração inicia o processo com vistas à futura contratação", o que, 

ratifica-se, ocorreu no caso em tela. 

Outrossim, salienta-se, por oportuno, que foram indicados, os recursos orçamentários à 

conta de dotação própria para realizar a despesa estimada e previsão de recurso financeiro que 

assegure o pagamento das obrigações decorrentes da respectiva contratação, demonstrando o 

atendimento da Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nº 10.520/2002, para a 

aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Da aludida legislação, destaca-se, por oportuno: 

"Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado." (Lei 
10.520/2002). 

Nesse sentido é o escólio do mestre Marçal Justen Filho: 

•o pregão é a modalidade de licitação criad~ais recente, 
Caracteriza-se porque sua aplicação nãr_e_~incula ao valor 
contrato, mas à natureza da prestaçpo a ser execvtadª'1)elo 
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particular. Somente cabe pregão para contrataç/lo de bem ou 
serviço ·comum". Ademais disso, a fase de propostas se 
desdobra em duas, sendo que a segunda se caracteriza como 
uma disputa por lances. Outra característica marcante é a 
inversão das fases de proposta e de habilitação. Somente se 
avalia a habilitação do licitante que formulou a melhor proposta. 
Se ele vier a ser inabilitado, ser/lo examinados os requisitos de 
habilitação do segundo melhor classíficado, e assim por diante." 

Marçal Justen Filho, quando aduz acerca da modalidade de pregão presencial, 

demonstra que: 

bens 

·o pregão presencial caracteriza-se pela existência de uma 
solenidade nas instalações do órgão público, com a presença 
flsíca dos sujeitos interessados em sessão pública." (grifo 
nosso)" 

No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 

a serem contratados, ·cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". Desta 

maneira, a modalidade eleita, qual seja, o Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, 

se mostra viável, possibilitando, também o exame dos demais aspectos jurld icos relativos ao 

certame proposto. 

DQ CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A presente licitação está sendo proposta com julgamento pelo menor 

preço por item. 

DO INSTRUMENTO DA CONTRAT ACÃQ 

No que compete à formalização da contratação, verificamos que será 

através de Ata de Registro de Preços. 

DA CONCLUSÃO 

Diante da análise legal do certame ora apresentado,_ ue as 

normas e condições encontram-se dentro da legislação peçtfnente ao caso. 
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Ademais, consigna-se que as especificações do objeto, necessidade, 

quantitativos e preços estimados unitários e globais incluindo as previsões 

orçamentárias e financeiras são dados de responsabilidade da Secretaria 

Requisitante. 

Destarte, estando dentro dos permissivos legais, sugere-se pelo 

prosseguimento do certame, estando o edital apto a ser publicado e iniciada a 

fase externa do procedimento, ressalvando que esta Assessoria não possui 

competência para opinar sobre estimativa de preço, termo de referência, 

natureza ou qualificação técnica, necessidade, quantidade e qualidade do objeto 

do certame, ou ainda, dados contidos em planilhas ou índices econômicos ou 

contábeis contidos nos autos. 

É o parecer. 

Palma/MG, em 1~ osto-de-202..Q__ 

~ \i OHIO NAT LIV!IRA DOS SANTOS 
PROCURADOR CO - OAB/MG Nº 175.147 
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TERMO DE DECLARACÃO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, ordenador de 
despesa, considerando a Certidão da Estimativa do Impacto 
Orçamentário-Financeiro, vem pelo presente termo declarar para fins e 
efeitos legais, nos termos do Inciso li, do Artigo 16 da Lei Federal 
Complementar 101/2000, que o aumento da despesa relativa à Registro 
de Preços para Aquisição de Gás de Cozinha, cujos saldos atuais são 
suficientes para atender os gastos do exercício, e que o dispêndio será 
custeado com recursos arrecadados de transferências 
intragovernamentais de acordo com a previsão orçamentária. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 11 de Agosto de 2020. 

\~i 1. , . 'i~ 
HIRAM VINi'J/art~~~~INAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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~BERTURA DE P_RQCESSO LICl"J'ATÓRIO 

Senhor Presidente, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação para 
Registro de preços para futura e eventual Registro de Preços para Aquisição de 
Gás de Cozinha, requeiro que seja a mesma autorizada nos termos legais. 

O valor estimado é de RS 42.750,00 (quarenta e dois mil e setecentos e cinquenta 

reais) 

Palma. 11 de Agosto de 2020. 

DIEGO RIB'f.IRO FERREIRA 
PREGOEIRO 
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DESPACHO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
at ribuições legais e na forma da Lei, RESOLVE: 

Considerando a(s) solicitação(ões) da(s} Secretaria(s} Municipal(is} de 
Administ ração, Registro de Preços para Aquisição de Gás de Cozinha. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura 

Municipal de Palma. 
Considerando o Parecer Jurídico opinando pela possibilidade de 

contratação dos serviços. 
Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei 

Federal 101/2000. 
Considerando ainda que a realização desta despesa está prevista no 

Orçamento Municipal. 
Considerando os termos da Lei Federal 4.320/64, Lei Federal 8.666/93 e 

Lei Federal Complementar 101/2000 e a Lei Federal 10.520/2002, autorizo a abertura 
do presente processo de licitação e determino que sej a o mesmo autuado e numerado 
na modalidade pertinente. 

Palma, 11 de Agosto de 2020. 

' 
HIRAM VINICÍUS M~A FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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~ AUTUAÇAO 

!AOS ll de A•:,o~ •- ◊ àe ~020 

na Prefei tura Municipal de Palma , Es t .-)do de Minas Gerais , autuei os 
documentos de l i.citação que ad iante seguem, e para const.ar fiz esta 

autuação . 

DIEGO .~ ,~ 
PREGOEIRO 

PROCESSO Nº 042/20?.0 1 DATA : Li.i•13 i : 0J0 . 

MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

OBJETO: 

Registro de Preços para Aquisição de Gás de Cozi nha 

DO VALOR ESTIMADO : 

RS 42.750,00 (quarenta e dois mil e setecentos e cinquenta reais) 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO ( X ) CREDITO ESPECIAL ( X ) 

CREDITO SUPLEMENTAR ( X ) CREDITO EXTRA ORÇ1>.MENTÁRIO ( ) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo de Licitação nº 042/2020 
Pregão Presencial nº 021 /2020 

A Comissão Permanente de Licitação e o Pregoeiro do Prefeitura 
Municipal de Palmo. Estado de Minas Gerais. em cumprimento ao disposto no Arl. 21 do 
Lei Federal nº 8.666/93 e nos termos do Artigo 4° do Lei Federal 10.520/2002, !orno público 
que fará realizar o seguinte certame licitotório: 

1 - PARTICIPAÇÃO: 

1. 1 . Poderão participar do presente certame de lic itação todos os 
empresas do ramo de olividode do objeto do presente edital. 

2 • MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

3 · SÍNTESE DO OBJETO: 

3. 1. Registro de Preços poro Aquisição de Gás de Cozinho 

4 - REGIME DE EXECUÇÃO: 

4. 1. Menor Preco Unitorio 

5 - TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preco Unilo rio ITEM 

6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

6.1. As propostos serão julgados conform e disposto no parágrafo 1°. 
inciso I e parágrafo 3º do a rtigo 45, do Lei 8.666/93. 

7 - RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

7 .1 . Os envelopes com os documentos e propostos de cada licitante 
deverão ser entregues a té às 09:00 do d ia 25/08/2020. no seguinte local: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
SALA DE LICITAÇÕES 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, Nº 26 - BAIRRO CENTRO 
PALMA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
CEP: 36.750-000 

8 • ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

Os envelopes com o documentação e propostos serão abertos, no 
local indicado no item anterior no seguinte doto e local: 
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Doto 25/08/2020 

Horário: 09:00 

EN.º•~~,;___\ 
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9 - OBTENÇÃO DA INTEGRA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

Poderá ser obtido, nos d ios úteis, no horário de 12hs00min os 
16hs50min, no locol indicodo no item 7 deste instrumento , ou pelo sítio 
www.polmo.mg.gov.br . 

10- INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO 

Poderá ser obtido, nos dios úteis, no horário de 12hs00min os 
16hs50min. no locol indicodo no item 7 deste instrumento. 

11 - CUSTO: 

A íntegro do instrumento convocotório será fornecido grotuitomente 
poro todos os interessados. 

Polmo, 12 de Agosto de 2020. 

~ -
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro. 
Pregoeiro do Comissão de Licitação do 
Prefeitura Municipal d e Palmo. no uso de suas 
atribuições legais e no formo do Lei. etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data, foi publicado o extrato resumido do Processo de Licitação 
nº 042/2020, Pregão Presencial nº 021/2020 no Hall de Publicações da 
Prefeitura Municipal de Palma e Diário Oficial dos Municípios Mineiros. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 

todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 12 de Agosto de 2020. 

Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de ~,finas Gerais ,, . ........-... ,,\ 
Praça Getúlio Vargas, n.°26- Ceotro- Po.lma / MG 
CEP: 36. 750..000 

CNPJ: l 7.734.906/0001-32 

PROCESSO Nº 042/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI 

AV1SO 

!N.• ;)5 ~ 
~ I 
\ ~- l 

' ,:f '""'-"'' ~ 

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Palma, situada à Praça Getulio 
Vargas, nº 26, centro, na cidade de Palma, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para REGISTRAR PREÇOS para 
aquisição de gàs de cozinha, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que 
acompanha o Edital da licitação. 

Rege a presente licitação. a Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666/93 e demais legislações apl icáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 25 de agosto de 2020, às 09:00 
(nove) horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de licitação, quando os 
interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 • Propostas de Preços e nº 02 -
Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos 
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão 
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, a partir das 
09:00 h do dia especificado no parágrafo anterior. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente 
ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 12:00 horas às 16:30 horas ou pelo endereço 
eletrônico http: //www.palma.mg.gov.br. 

Quaisquer dúvidas contactar pelo telefone (32) 3446-1118. 

Palma/MG, 12 de_ agosto de 2020. 

Diego Ribêjro Ferreira 

Pregoeiro 
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PROCESSO Nº 042/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021 /2020 

A Prefeitura Municipal de Palma, com sede na Praça Getulio Vargas, nº 26, centro, 
Palma/MG, torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do 
tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, em conformidade com a Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. 
Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supra, 
no dia 25 de agosto de 2020, às 09:00 (nove) horas, quando será realizada a sessão pública 
de abertura. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1. 1 - Constitui objeto do presente Edital o Registro de Preços objetivando o fornecimento 
de gás de cozinha, conforme especificações constantes do ANEXO 1, parte integrante deste 
edital. 

1.2 - A detentora do registro, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender às 
seguintes exigências: 

a) Entregar os produtos no local indicado pela Prefeitura Municipal, no prazo avençado 
e nas quantidades solicitadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 25 de agosto de 2020, às 09:00 (nove) horas, 
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação o 
Pregoeiro, bem como a declaração, em separado, dos envelopes acima mencionados, 
dando c iência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente edital. 

2.2 - As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar
se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, às 09:00 h do dia 
especificado no item anterior. 

2.3 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de 
via postal, fax, e-mail e similares. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO CREDENCIAMENTO 

2 
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3.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para 
credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de apoio, munidos de documentos que os 
credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, às 09:00 h do dia 25 de agosto de 2020. 

3.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato, 
com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário 
ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes. 

3.3 - Na presente !!citação somente será penmitida a participação de Microempresas 
e/ou Empresas de Pequeno Porte, conforme artigos 47 e 48, inciso I da Lei 
Complementar 123/2006, ou ainda Microempreendedor Individual conforme Lei 
Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar n°147/2014, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste edital e anexos; 

3.4 - Para efeito de apl icação da Lei Complementar nº 123/06, os licitantes enquadrados 
como microempresa ou empresa de pequeno porte devem apresentar obrigatoriamente 
declaração do próprio licitante, conforme modelo anexo a este edital, acompanhada de 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, ou outro documento que comprove seu 
enquadramento, registrado em cartório, para fins das prerrogativas da Lei Complementar 
123/06. 

3 .5 - Para MEi - Apresentação obrigatória do certificado da condição de 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL acompanhado da Declaração. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel 
com identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e 
rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 
ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 

4.2 - Na Proposta de Preços deverão constar as seguintes condições: 

4.2.1 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

3 
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4.2.2 - Preço unitário, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece 
o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) 
em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste 
Edital; 

4.2.2.1 • É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados. 

4.3- Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as 
que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 

4.4-A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou 
vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 

4.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação, correrão por conta do proponente. 

4.7 - Os preços máximos que a Administração se propõe a pagar são aqueles referidos 
no Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - A Ata de Reg istro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses. contados a partir da 
data de assinatura. 
5.2 - Nos termos do Art. 15, §4° da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, durante o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Palma não será obrigado a 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objeto da Ata, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 -
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1(uma) via e em 
cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os o riginais 
correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 

6.1.1 . Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos 
com prazo de validade vencido. 

4 
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6.1.2 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de 
apoio, deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, antes do inicio da sessão de abertura 
da licitação com pelo menos 60(sessenta) minutos de antecedência para proceder a 
autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a real ização do certame. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados, não devendo ser entregues soltos. 

6.1.3.1 - O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data de emissão. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope 
indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os 
dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2 - Documentos relativos à habilitação jurídica: 

6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

6.2.2 • Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.3 • Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.2.4 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre 
em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

6.2.4.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

6.2.4.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

6.2.4.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos; 
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6.2.4.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da Lei Federal 
nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

6.2.5 - Declaração de atendimenlo à norma do inciso XXXI II do artigo 7° da Constituição 
Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

6.2.6 • Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento das exigências do 
Edital e do objeto licitado. 

6.3 - Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

6.3.1 · Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.3.2 • Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do proponente; 

6.3.3 • Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
com a informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

6.3.4 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 
6.3.5 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

6.4 - Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

6.4. 1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida na sede da pessoa jurídica. 

6.5 - Documentos relativos à qualificação técnica: 

6.5.1 - Atestado (s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
comprovando a execução de fornecimentos similares e compatíveis com o objeto da licitação. 

6.6 - Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresenlado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela ser aplicada 
as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a 
empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas 
pela vencedora do certame. 

6. 7 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio 
e pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta 
licilação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente 
irregularidades. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
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7 .1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao 
Pregoeiro, devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02 e apresentarão, em separado, 
declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 
estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, 
ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

7 .4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% 
(dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas 
do item anterior, o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), 
número que poderá ser ampl iado em caso de empate, as melhores propostas subseqüentes, 
para que seus autores participem de lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 

7 .6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes 
classificados, a partir do autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem 
decrescente de valor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o 
valor da proposta escrita. 

7 .8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-à quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7 .9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7 .1 O - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor 
final e o valor inicial, será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7 .1 1 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em 1º (primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e decidirá motivadamente a respeito 
de sua aceitabilidade. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de "HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1° (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
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do proponente, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será 
declarado vencedor. 

7 .15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7 .16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem 
inabilitados, a Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3° da Lei nº 
8.666/93, prazo para apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública 
a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, 
poderá manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões, em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues no setor de licitações da prefeitura no endereço 
já indicado no preâmbulo, em duas vias, sendo dado recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito, por intermédio do Pregoeiro, que os receberá 
e encaminhará devidamente instruído. 

7. 18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os 
porventura interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito para homologação e 

adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo ás regras e 
condições fixadas neste Edital. 

7 .20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na 
Sessão, importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, 
atendendo ás regras e condições fixadas no Edital , opinando pela adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 

7 .21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela 
Equipe de Apoio e por todos os proponentes presentes. 

CLÁUSULA OITAVA 
DOS CRITÉRIOS OE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 
com especificado no Anexo 1, desde que atendidas as especificações constantes deste 

Edital. 
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8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada 
vencedora. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a 
classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria 
sessão, conforme disposto na Lei nº 8.666/93. 

8.4 - O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos 
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de 
verificar tal conformidade. 

CLÁUSULA NONA 
DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Qualquer cidadão poderá sol icitar esclarecimentos e providências aos termos do 
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a realização do Pregão, no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, 
situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição 
no prazo de 24{vinte e quatro) horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(32) 34461118. 

9.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) 
dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação 
do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida 
a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
sendo corrigido o ato convocatório, se a alteração importar em alteração dos termos da 
proposta comercial. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DOS 

PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso. o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto 
licitado, o que posteriormente será submetido ao Prefeito para fins de homologação. 

10.2 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 
mesmos procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do 
resultado da licitação. 

10.3- A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a Ata de Registro 
de Preços dentro do prazo de no máximo, 1 O {dez) dias consecutivos. a contar da data em 
que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 
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10.4 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente 
a assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, 
seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira dassificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
do Art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

10.5 - Decorrido o prazo do item 10.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido 
como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

10.5.1- multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.5.2- impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.5.3- A multa de que trata o item 10.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa 
prévia do interessado, no prazo de 05( cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO PAGAMENTO 

11.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias contados da data da liberação 
da Nota Fiscal pelo setor competente. 

11.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

11.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem á 
aplicação da penalidade. 

11 .4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias. 

11.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

11.7- Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

12.1 - Do Município: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 
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12.1.1 . Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 

12.1.3. Prestar à empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 

12.1.4. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo avençado, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente; 

12.1.5. Notificar, por escrito, à empresa vencedora da aplicação de qualquer sanção. 

12.2 - Da Empresa Vencedora: 

12.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

12.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
os produtos vendidos; 

12.2.3. Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

12.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

12.2.5. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS PENALIDADES 

13.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita , atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de Empenho, 
sujeitará a detentora da Ata, às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Nota de Empenho, por 
dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de 
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reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vistas ao processo. 

13.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

13.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 13.1, caberá recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no 
mesmo local. 

13.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Prefeito, o qual decidirá o recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10(dez) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

14.1. O prazo de entrega será de no máximo 0S(cinco) dias úteis, a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 
14.1.1. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita , além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos. 

14.2. A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem caberá 
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do Edital. 
14.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Pregoeiro não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
14.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de S(cinco) dias. 
14.5. A Prefeitura terá o prazo máximo de 0S(cinco) dias úteis para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA 
DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especi ficações. 
14.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação 
e/ ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

15.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em 
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parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

15.3 • O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e representantes dos proponentes. 

15.4 • Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 
30(trinta) minutos do horário previsto. 

15.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro pelo telefone: (32) 34461118, nos dias úteis no horário 
das 12:00 horas às 16:30 horas. 

15.6 • O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

15.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pelo 
Pregoeiro, obedecida a legislação vigente. 

15.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os 
requisitos e condições fixados neste Edital. 

15.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 
partes o Foro da Comarca de Palma/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

15.11- Fazem parte deste Edital: 

Anexo 1 - Termo de Referência, Especificação e Valor Estimado. 
Anexo li - Modelo de Declaração de preenchimento dos requisitos da habilitação. 
Anexo Ili - Modelo de Credenciamento. 
Anexo IV - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Diego Rl~eiro Ferreira 
PR, 
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PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

ANEXO! 

,~· 32 '~.,\ 
~ N.º -•··-- · -- o 

\. ~ - l 
'I, ,-,, 

.. ~ ... -"' .. ~ 

TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

Objeto: Aquisição de gás de cozinha. 

Justificativa: A aquisição de gás de cozinha visa o atendimento da necessidade da prefeitura 
municipal em manter o funcionamento das secretarias municipais, visando atender ás várias 
demandas da sociedade, fazendo com que a Prefeitura tenha a necessidade de ter a sua 
disposição uma licitação constantemente aberta visando a esse atendimento. 

Especificações detalhadas do objeto licitado: 

~-------~ 
Item Descrição do Produto L Qte 

~ecorgo de gás liquefeito do pelrôleo 
ocondicianodo em boti;os de 13 kg, o ltcmenf~ 
lôXico e inflamóvel. e suos condições deverão estai 570 
,tte acordo com o portofio 47 de 24/03/99 ANP. NP~ 
1402< do ABNT. J 

Valor Unil. 7v°alor Total 
_ Máximo _ __ ! Máximo 

PC! 75.00 42.750.00 

TOTAL ESTIMADO: R$ 42.750,00 (quarenta e dois mil setecentos e cinquenta reais). 

Orçamento estimado e preço máximo: O orçamento estimado foi feito com base em 
orçamento colhidos no mercado frente a fornecedores do objeto licitado cujos valores estão 
acima especificações, se mostrando o valor máximo que a Administração se propõe a pagar 
pelo objeto. 

Recursas Orçamentários: Serão utilizados os recursos orçamentários previstos no 
orçamento em que se der a contratação, estando os mesmos no presente exercício. 

Habilitação, critério para proposta e sanções: As exigências de habilitação. os critérios de 
aceitação das propostas e sanções por inadimplemento serão aquelas previstas no presente 
edital nos termos das Leis nº 10.520/02 e, subsidiariamente na Lei nº 8.666/93. 

Da entrega: Atendendo aos principias da razoabilidade e da competitividade, é fixado como 
prazo máximo de entrega 05(cinco) dias após a expedição e comunicação do recebimento da 
ordem de fornecimento. 

Das obrigações do municipio e da proponente vencedora: 

Do Município: 

a) Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

14 
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c) Prestar à empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do contraio; 

d) Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 

e) Notificar, por escrito, à empresa vencedora da aplicação de qualquer sanção. 

Da Empresa Vencedora: 

a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital ; 

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos; 

c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado; 

e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

f) Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exig idos neste edital. 

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

Observado o disposto no artigo 67 da lei federal 8.666/93. o acompanhamento, a 
fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Prefeitura Municipal. 
pelo servidor que for indicado pelo Prefeito. 

A Prefeitura atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos a 
contratada. 

O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

DO PAGAMENTO: 

O pagamento será em alé 30 (trinta) dias e efetuado pelo setor pertinente, creditado 
em favor da licitante vencedora, através de ordem bancária, o qual ocorrerá posteriormente à 
data de apresentação da competente nota fiscal/fatura, junto ao Setor responsável da 
Prefeitura Municipal após apresentação do atestado de fiscalização emitido por servidor 
credenciado. 

15 
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No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais exigências do 
contrato, fica a Prefeitura Municipal autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, 
somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo 
da aplícação, à licilante vencedora, das penalidades previstas. 

A Prefeitura Municipal poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela licilante vencedora, por força da contratação. 

Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emilidos e no caso de 
incorreções serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da nota fiscal/fatura. 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de ~'linas Gerais 
Praça Getúlio Vargas, n."26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

ANEXO li 

~ _11\1CIPIII <'.\. 

~· I~ l..;f ,;" 

/Nº I P~ \ 1 - "1:::!.._ ·- o 
, () · , ! 

'
~ ~ ,.., 
'\,,,~_..,~ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(Nome da empresa) .......... .. ............................ .. .... .. ...... .. .. . CNPJ 
Nº... .. ........ .. ..... .. ............... .. ............. sediada na ...................... ... ...... . 
(endereço) ........................ ................ ... .. ..... .. .... ... .. ..... .. .......... , (Cidade/Estado), declara. sob 
as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente edital. do Pregão Presencial nº 021/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Data: 
Assin-a-:--tu_r_a_: - - - --- - - --- - --- -

Nome do Declarante: - - --- - - - - - ---
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Prefeitul'a Municipal de Palma ---.... 
f.stado de ~1.inas G~rais 
Praça Gétúlio Vargas, n."26 -Ccntro - Palma / MG 
CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

ANEXO Ili 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

,..~- I:,. 

,~ "'" f >, 

{Nº----~~ ) , fl.J- , ! 
' .;t' '\.y_,._,..~<!!F 

------------- -----------~ inscrita no CNPJ 
sob nº -,----,--,--,-.,-,....,.---• sediada na , neste alo 
representada pelo (a) Sr(a) _ ____________ _ ,, portador da cédula de 
identidade RG ____ ____ , residente e domiciliado na 
_____________ , inscrito no CPF sob o nº------~ detentor de 
amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins 
licitatórios, confere-os à --- -----------,' portador da cédula de 
identidade RG ___ _ ______ _ _ _ , e inscrito no CPF sob o nº 
___________ com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura de Palma, no Pregão Presencial nº 021/2020, podendo assim reti rar editais, propor 
seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar 
atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, 
enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato. 

de _ ____ de 2020. 

Outorgante 
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PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

ANEXO IV 

~ . ·-, 
\ ~-~,r 
~ , .. 

'""--"""'~ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

À Prefeitura Municipal de Palma 

Pregoeiro Municipal 

Processo nº. 042/2020 

Pregão Presencial nº. 021 /2020 

A empresa 
no CNPJ sob o nº domiciliada na 

inscrita 
Rua 

' DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3° da Lei Complementar nº123 
de 14/12/2006, que: 

a) se enquadra como MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
- EPP ou Microempreendedor Individual. 

b) a receita brutal anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos 1 (ME) 
e li (EPP) do art. 3° da Lei Complementar nº123 de 14/12/2006; 

c) não tem nenhum dos impedimentos do§ 4° do art. 3° da mesma lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 

OBSERVAÇÃO: 
APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO. 
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Data: 

PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

ANEXO V 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Pregão Presencial nº 021/2020 

À 
Prefeitura de Palma 
A/C: Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 

A empresa .......................... ........ , com sede na Rua/Av . .......................... .. ......... , 
inscrita no CNPJ sob o nº ....... .. ..... .. .................................. , abaixo assinada por seu 
representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse 
Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente 
proposta comercial, nas seguintes condições: 

Item 1 Descrição do Produto Qle Unld. Marca 
Valor Unlt. Valor Total 
Máximo Máximo 

~ecorgo de gós liquefeito do petról~ 
pcondicionodo cm b otija, de 13 kg. olloment 

1 [óxico e inflamável, e ruas condtções deve,Oo este 570 
f e oco1docom o portaria 47 de 24/03/99 ANP. NP 
14024 da ABNT. 

. 

UNID 

• Validade da proposta: 60(sessenta) dias corridos, contados da sua apresentação. 

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos 
todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

Data: ____ _ ____ _ 
Assinatura: _______ _ 
Nome do Representante Legal do Proponente: _______ _ _ 
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Prefeitu1·a Municipal de Palma 
Estado de ]\llinas Gentis 
Praça Getúlio Vru-gas, n.º26 - Ccntro - Palmo / MG 
CEP: 36.750•000 
CNPJ: 17.734.90610001-32 

PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº - --/2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

.,,..,.....,. ...... , ...... 

.t"~· '••. 
{N•_ ) 
~ . J' .., ,+ 

.,. __ l'-1'1.1" 

O Município de Palma. neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Hiram Vinicius 
Mendonça Finamore. doravante denominado MUNICIPIO e a 
empresa ...... ............ ........ ....... ..... .. ....... .. ..... ........ .............. ....... ...... ........ . estabelecida na 
rua ........ ........... .. ....... ....... ............. ................. ........ nº ..... ......... CNPJ 
nº ...... ...... ......... ..... ........ ...... ........ . , pelo seu representante infra-assinado. doravante denominada 
PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93, com as alterações nela 
inseridas pela Lei nº 8.884/94. Lei n• 10.520/02 e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL nº 021 /2020, para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo próprio nº 042/2020, firmam a presente Ata de Registro 
de Preços mediante as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços. para aquisição de Gás de 
Cozinha, abaixo especificados: 

Descri ão do Produto Qte Unld. Marca Valor Unlt. Valor Totj l 
ecorgo de gós- liquefeilo do petróle< 

acondicionado em bolijos de 13 kg, oltomenfE 
1 róxico e inflomóvel, e sues condições deverão este 570 UNID 

pc acordo com o portana 47 de 24/03/99 ANP. NP! 
L _....J.llc,4:,cD2:.:4:..,de,O<cAc,,B,e.N""T. -'-----'---~ -

1.2 · A detentora do registro, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender às seguintes 
exigências: 

► Entregar os produtos no local indicado, no prazo avençado e quantidades solicitadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 

2.2 • Nos termos do Art. 15. § 4º da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Palma não será obrigado a aquisição. 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar. para 
tanto, outros meios, desde que permilidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 • Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/2020, que a precedeu e integra o 2 1 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
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das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em alé 30(trinta) dias contados da data da liberação da Nota 
Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conla bancaria da DETENTORA DA 
ATA 

3.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 
conform idade com as especificações exigidas pelo Município. 

3.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.4 • As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais, em 03 (três) vias. 

3.5 • O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3. 7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. O prazo de entrega será de no máximo 05(cinco) dias úteis a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

4.1.1. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos. 

4.2. A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem caberá conferi
lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as exigências do Edital. 

4.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Pregoeiro não o aceitará 
e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena 
de responsabilidade. 

.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 
(cinco) dias. 

4.5. A Prefeitura terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.6, O recebimento provisório ou defin itivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA 
pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 22 
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5.1 - Do Município: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata; 

5.1.2. Aplicar à empresa detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ala toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária ã perfeita 
execução do ajuste; 

5.1.4. Efetuar o pagamento ã Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 - Da Empresa Detentora da Ata: 

5.2.1. Fornecer o objeto deste Ata nas especificações contidas neste instrumento; 

5.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos; 

5.2.3. Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado: 

5.2.5. Fornecer o objeto desta Ata, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

5.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos nesta Ata. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

6.5-A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser anexada 
ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 
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7.1- Os casos de inexecução total ou parcial , erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado peta Nota de Empenho, sujeitará a 
detentora da Ata. às penalidades previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93. das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de 
atraso injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa injustificada 
do adjudicatário em executá-ta; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 02 (dois) anos: 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 1 O (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido 
ao Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao §1º do Arl. 28 da Lei Federal nº 9.069/95 e demais legislações pertinentes, 
é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o perlodo de 12 (doze) meses 
contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão 
Presencial nº 021/2020, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata: 

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 24 
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não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 • em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5 • os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 • por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento. juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacesslvel 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a julzo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 
8.666/93. alterada pela Lei n• 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pelo 
Prefeito Municipal ou a quem for delegada tal atribuição. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmenle, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata , serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Integram esta Ata , o edital da Pregão Presencial nº 021/2020 e a proposta da empresa 
___ _______ classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 
8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

25 
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13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Palma/MG, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

Palmff",'tr;;n:1 'F", 12020 

r:;JiVV, P~b}'t·~ 

Empresa Detentora da Ata 

26 
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Prefeitura de Palma 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PAL.\1A 

COMISSÃO OE LICITAÇÃO 

PROCESSO 042-2020 PREGÃO 021-2020 • SRP016 GÁS DE COZINHA 

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal <lc Palma, situada ã 
Praça Getulio Vargas, n• 26, centro, na cidade de Palma, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE D!-: PREGÃO 
PRESENCV\L, com a finalidade de selecionar propostas para 
REGISTRAR PREÇOS para aquisição de gás de cozinha, 
cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo J que 
acompanha o Edital da Licitação. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e. 
subsidiariamentc, a Lei n• 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis. 

A abertura desta licirnç.ào ocorrerá no dia 25 de agosto de 
2020, às 09:00 (no,•e) horas, na Sala de Reuniõc.~ da Comissão 
Pennanente de Licitação, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes n• O 1 - Prop-0stas de Preços e n• 02 -
Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a 
declaração, em separado dos en,•elopes acima mencionados, 
dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos 
de habilitação estabelecidos no ato convocatório do 
certame. 

As empresas interessada.,, através de seus representantes legais, 
poderão credenciar-se, mediante apresentação Ue docwnento 
próprio, j unto ao Pregoeiro. • panir das 09:00 b do dia 
especificado no parágrafo anterior. 

Poderão panicipar da licitação pessoas j urídicas que atuam no 
ramo penineute ao objeto licitado. observadas as condições 
constantes do cdi1al. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na 
CPL. de segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 horas às 
16:30 horas ou pelo endereço eletrônico 
http•/{\vww.palma mg,gQY.Ju-. 

Quaisquer dúvidas contactar pelo telefone (32) 3446-111 8. 

Palma/MG, 12 de agosto de 2020. 

DIEGO RJBP.JRO FERREIRA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Diego Ribeiro l'erreira 

Código ldentificador:D22 l 28Bê 

Matéria publ icada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 13/08/2020. Edição 2819 
A verificação de autenticidade da matêria pode ser feita 
iufonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunic.ipal.eom.br/amm-mg/ 

~ LS. 0j 
~-

www.diariomunicipal.eom.br/amm-mg/materia/D2212BBE/03AGdBq25_ RUCrzB05e0SA90bUGpU _ 42sakplcMeUJX5PJzCkCpfo7iUEHgGvHtjw... 1/1 
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Processo 042-2020 Pregão 021-2020 - SRP 016 Gás de Cozinha 

PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA OE ME/EPPIMEI 

AVISO 

~LS. J~ / 
~ 

ª' 

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Palma. situada à Praça Getulio Vargas, nº 26, centro, na cidade de Palma, 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para REGISTRAR 

PREÇOS para aquisição de gás de cozinha, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o 
Edital da Licitação. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

'--

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 25 de agosto de 2020, às 09:00 (nove) horas, na Sala de Reuniões da Comissão 

Permanente de Licitação, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n• 01 - Propostas de Preços e n• 02 -

Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, 

dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do 
certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante apresentação de 

documento próprio, junto ao Pregoeiro, a partir das 09:00 h do dia especificado no parágrafo anterior. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições 
constantes do edital. 

'-. 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 

horas às 16:30 horas ou pelo endereço eletrônico http"llwww.palma.mg,gQllJH. 

Quaisquer dúvidas contactar pelo telefone (32) 3446-1118. 

Palma/MG, 12 de agosto de 2020. 

Diego Ribeiro Ferreira 

Pregoeiro 

Anexos: 

www.palma.mg.gov.brfindex.php/2017-05-19· 19-48-39/processos-licitatorios-2020/1042-processo-042-2020-pregao-021-2020-srp-016-gas-de-co... 1/2 
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www.palma.mg.gov.brfindex.php/2017-0S-19-19-48·39/processos·licllatorios-2020/1042·processo-042-2020-pregao-021 ·2020-srp-016ii••·de•co... 2/2 
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CERTIDAO 
DIEGO RIBEIRO, brasileiro, Pregoeiro do 

Comissão de Licitação do Prefeitura Municipal 
de Palmo, no uso de suas atribuições legais e no 
fo,mo do Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data que não consta suspensão ou revogação do Processo de 
Licitação nº 042/2020, Pregão Presencial nº 021/2020 do Município de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 12 de Agosto de 2020. 

Pregoeiro 
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ATA DE JULGAMENTO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 042/ 2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/ 2020 

♦ "\ .. r 55 \ ! N.º ., $ 
r, ~ 1 
\ ~li 

;,--.._. 

Aos vinte e c inco dios do mês de agosto de dois mil e vinte. às 09h00min. reúne
se o Pregoeiro com suo equipe de apoio. nomeado otrovés do Portaria N.0 5.263, de 
08 de janeiro de 2018, poro julgamento do Processo em epigrafe, que tem por que 
tem por objetivo REGISTRAR PREÇOS poro aquisição de gós de cozinho. conforme 
especificado no Termo de Referência e anexo do Edita l Convocatório. 

O extrato resumido do Ed ital Convocatório encontro-se publicado no Imprenso 
Oficial do Município de Palmo e no Poço Municipal e nos demais meios de 
comunicações. tudo conforme consto nos autos. 

Não consto qualquer ato de impugnação do Edital Convocatório . 
No horário previamente. comparecem no setor de licitação as seguintes 

licitontes proponentes poro credenciamento: 
MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME. CNPJ: 29.945.985/0001-00. com sede à Rod. BR 

116 Km 140,5, s/n, Bairro Centro, no Município de Loronjol, Estado de Minas Gerais, CEP: 
36.760-000, representado por Rogério do Carmo Silvo Monteiro, portador do Cédula de 
Identidade nº 0708171 43 e CPF sob o nº 514.704.546-53. 

Às 09h 15, o Pregoeiro decide pelo credenciamento do licitante MAICKY CUNHA 
MONTEIRO - ME, tendo em visto que o licitante apresentou todos os documentos 
requisitados no Edital Convocatório . 

O licitante em face o decisão de credenciamento permanece silente, desta 
formo não acudiu em recurso, l endo em visto que, nesta tose do certame, atende 
prontamente o d isposto no Ed ital Convocatório. 

Ás 09h20min inic io o fase do oberturo do envoltório do proposto. sendo aberto o 
envoltório e entregue oos presentes poro overiguoções e ossinoturos. 

Os dados do proposto e lances encontram-se lavrados no Mapa de Apuração o 

Item Descricão Unid Quont 
Maicky Cunha Monteiro - ME 

01 Recarga de gá s liquefeito do pe- unid 570 73.50 

lróleo acondicionado em botijas 72,50 

d e 13 kg, anamente tóxico e Inflo-
móvel, e suas condições dev8fõo 
estar de ocordo com o portaria 47 
de 24/03/99 ANP, NPR 14024 do 
ABNT. 

Após o negociação do segundo e topo, passou-se poro o abertura do invólucro 
contendo o documentação de hobilitoção do ficitonle MAICKY CUNHA MONTEIRO -
ME. 

Ao onolisor o documentação do empresa foi constatado que o CND Municipal 
opresentodo encontro-se vencido. O represento do empresa solicito que lhe sejo 
d isponibilizado o prazo legal poro apresentação do CND Municipal correio . O 
Pregoeiro informo oo representante do empresa que o prazo final poro opresentoção 
do mesmo se dá no doto de O 1/09/2020. 

Dodo o polovro oos porticipontes poro manifestações quanto oos documentos 
de hobilitoção opresenlodos, os mesmos se monifestorom no sentido de que o; 
documentos opresentodos estavam de acordo com o exigido no Edital. 
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Às 09h50min. o Pregoeiro decide pela habililaçõo provisória d e MAICKY CUNHA 
MONTEIRO - ME, tendo em vista o cumprimento do disposto no Edital Convocatório, 
ficando condicionado o apresentação de CND Municipal com doto de validade 
válido. 

As negociações encontram-se no Mopo de Apuração ocimo. 
O Pregoeiro questiono oos presentes sobre interposição de recursos. 
O licitante declaram o não desejo de interposiçõo de recursos quanto ao 

certame. 
Pelo Pregoeiro, informo oos presentes que opós os tramites legais será 

formalizado o respectivo termo de adjudicação, homologação e controtoção. 

Nodo mais havendo o !rotor, encerro-se o _pJesente sessão. 

' 

L 
EQUll'ttrr" ÃPOIO 

Empresas porlicipo~ ~ -~4 .:,)-p~ 
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MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME 

Rod BR 116, KM 740,5, s/n2 

Centro - CEP: 36.760-000 - laranjal - MG 

CNPl: 29.9i\S.9BS/0001-00 

PROCESSO NO 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N2 021/2020 

ANEXO li 

IFLS. ,5 l 
~ ' 

DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME, inscrito no CNPJ n2 29.945.985/0001-00, com 

endereço à ROD BR 116 KM 740,5, s/n2 , Centro, na Cidade de Laranjal-MG - CEP: 

36.760-000, declara sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial n2 021/2020, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Laranjal(MG), 24 de Agosto de 2020 

✓-~,.t) 
Represe nte legal 

CPF: 112. 716.646-82 

~ 
~ 
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MAICKV CUNHA MONTEIRO - ME 

ROO BR 116 KM 740,5, S/N2 

Cent ro - CEP: 36.760-000 - Laranjal - MG 

CNPJ: 29.945.985/0001-00 

PROCESSO N2 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

ANEXO Ili 

CREDENCIAMENTO 

lFLS. , 5: J 
~ . 

MAICKY CUNHA MONTEIRO • ME, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o ne 29.945.985/0001-00, sediada à ROO BR 116 KM 740,5, 5/N!I, neste ato 

representada pelo Sr. Maicky Cunha Monteiro, brasileiro, solteiro, portador do CPF n2 

112.716.646-82, CI nº MG-17776451 - PC/MG, detentor de amplos poderes para 

nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fi ns licitatórios, confere-os 
a Rogerio do Carmo Silva Monteiro, portador da Cédula de Identidade nº 070817143 

IFP/RJ e CPF sob o n2 514.704.546-53, para representá-lo junto ao município de PALMA, 

em especial no Processo licitatório nº 042/2020 / Pregão Presencial n!I 021/2020, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais e suas autarquias, bem como com os poderes para 

transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar compromissos, assinar atas e respectivo 

termo, fazer e assinar requerimentos, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, em fim, prat icar todos os atos para o fiel cumprimento do aludido 
mandado, inclusive o direito de substabelecer. 

Laranjal{MG), 24 de Agosto de 2020 

~~ ~~~ 
CPF: 112.716.646-82 

~ 



MAICKV CUNHA MONTEIRO - ME 
ROO BR 116 KM 740,5, s/nº 

Centro - CEP: 36.760-000- Laranjai - fvJG 

CNPJ: 29.945.985/0001-00 

PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

FLS. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

3 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 
"-.. multas previstas neste ato convocatório, que a Empresa, MAICKY CUNHA MONTEIRO -

ME, CNPJ n2 29.945.985/0001-00 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro 
de 2006 que· 

'-

a) se enquadra como MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

- EPP ou Microempreendedor Individual. 

b) a receita brutal anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos 1 (ME) 

e li (EPP) do art. 3º da lei Complementar n2123 de 14/12/2006; 

e) não tem nenhum dos impedimentos do § 42 do art. 32 da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

laranj al(MG) 24 de Agosto de 2020 

fvía;{l<Wufíh"/4'ônt~ 

Represéntante Legal 

CPF: 112. 716.646-82 

~ -') 
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Secretatí.a E:special da Mia-o e Peqo&na Empres.:i 
• Mini•tério da lndú.tria, Comé,cio Exterio, o Servi00$ N,. 00 PROTOCOLO (Uso Cfa Junta Comercial) 

Oepsrtam.cnlo de Regl&tro Empresarial e Integração 
Secretaria <fe Estado de Fazenda de Minss Gerai$ 

IFLS. (;D 1 

NIRE (da ,r,IO$ ou flUl. quando a Côdigoda N&~ W6';Muiculado~ 
5'909 for flf't'I culta VFJ - AuJl.'ibr do~ 

2135 ~. ., . . .. ,~ 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: MAJN<V Cl.Jt:it:t.à Mo.til~IBQ 

(da e~°' do Agente Auxilar do Comércio) 

NºFCN/REMP 
requer a V.$• o deferimento do seguinte eto: 

Ili Ili lllllll Ili lllll li li l llll l Ili N4 0E CÓDIGO CÓDIGO DO 
\/!AS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO 00 ATO I EVENTO Jl81102971035 
1 1 080 INSCRJcAO 

315 1 ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 

1'-· ~~16&. Representante legal da Eml)resa / Agente Auxifiar do Comércio: 
LOC&I Nome: 

Assinatura: 
l~ MatS'Q 2QHl Telefone de Contato: 

Data 

2 - uSO DA JUNTA C(.#I\IIERCJ"""'" 

D OECIS!\OSING~ D DCCISÃO COt.EGIADA 
Nome(s) Empresarlai(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M □SIM Processo cm Ordem 
À decisão 

_ 1_1 __ 

Data 

□NÃO _,_ , __ 
□NÃO _ 1_, _ _ 

Responsâvel Dota Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGUU\R 

7 Processo cm exigência. (Vide despaeho em folha anexa) 
2'" Exigênd=ii 3"E-.,;. •• E,igênda s-e-.., B P,ocesoo deferido. Publique-•• o arquive-se. D D D D 

Processo indeferido. Publique.se. 

_ 1_1 _ _ 

Cala RttSponsâvei 
DECISÃO COLEGIADA 

2" Exlgi&ncia 3•Fw~3 -4"Exig~eb S- E)dg6nci.t O Processo em exigência. (Vide despaeho em folia anexa) 

O Proces.so deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D O Proce$$o indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Dala Vogsl Vogsl Vogal 

Presidente da _ __ Tum,a 

08S ERVAÇôES 

0: 
'--4 Y/t-:J__) 

NTElRO Nlre 31111798251 e protocolo 18\ 417421 -~ 14/0312018. Autenticação: A.5AAS226E•FM68645AASF658539CF48C730FOTT. Ma,inely de Paula Bomfim • Se<:retárla-Geral. P•ra V'11ida, e,;te 
documento, ae6$$6http:/NNNt.,ucerng..mg,J>Ov.br e informe n• do protoc:olo 181141.7-42-1 eo c6digo de~ fG:d> Esto cópia íoi autenticada 
CfiglU\ltncnte e 83Smda cm 1510312018 por Marinety de Paula Bomfim - Sccmtãria-Geral. 

~t~~ Pfta. 1}6 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

-,)!,li ,,a~~:-,~,} -
·~~f;;~ 

... ~ --:e --
"Q • 

~ LS 6-1 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Dala 

18/141.742-1 J181102971035 14/0312018 

Identifi caçã o do (s ) Ass inante(s) 

CPF Nome 

112.716.646-82 MAICKY CUNHA MONTEIRO 

Pági, 

1 

-

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
lfflJCertlfiço regislro sob o n~ 31111798251 em 15/03/2018 da en,pres.a MAICKY CUNHA MONTEIRO, Nire 31111798251 e protoco 181417421 • 

14/03'2018. Autenticação: ASAA9226E4FA46B645MSF65BS39EF48C730FO77. Marinely de Paula Bomíim. Secretária-Oernl. P~a validar este 
documento, acesse http:/Jv.Mw.jucemg.mg .gov.br e informe nº do p,o!ocolo 18/141.742•1 e o código de segurança: fG)(O Esta côpt3 foi aulenlicacff' 

digltaJmente e asslnt1da em 15/0312018 pa Marincly de Pauia Bornfim - Secretârkt-GetaL '-9:.í~~ pjg, 216 
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@ M~érfo da lndú~tria. COmércio Exterior e SetviÇOõ 
Secretaria Especial da Mio"o. PeQ\,1$11..1 Empnt.i.a 
Oc:i~mento de RegGtro Empn~arild t! lnteg.raç.;o 

IFLS. bg L 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 11 1 

N.__.ERO OE IOENTFJCA........., 00 REOISlRO OE EMPRESA • NIR' DA SE.OE: l NlRE DA FJU,U (pteend'lel' 60l'NilM ~ ;i:o Nlf.-#'llfl a ÍM.,IJ 

IOt~ .... ~~l 
I MAICKY CUNHA MONTEIRO 

m.c!ONAI.IOAOE \ESTADO CIVIL 
SRA.S\LE\RA S0\.11:.11<0 
SEXO 1 RFGIME OE BENS {MI CMaOO) 
Mlx\F n 
,,. . ...,..-. ...... 
ROGERIO CUNHA MONlEIRO 1 JUCI CARMO OA CUNHA MONTêtRO 
NASCC>O EM (dl!ll&de !'>O~W) I IIXHTOAOE (~} erg.ia Eflli»ol' u, ,CPF~) 
27/01/1993 MG 17776451 IPC IMG 112.716,646-32 
EMAl'fCIPA.00 l"OR (J,e,,~ de e~ ~e no c.Y..O do "'-'O") 

DOMICLv.DOliA {l.~tull, ª"'• M;,) 1=RO RUA ALFERES JOAO CASSIMJRO 

eot,FW.!fNTo 
1 SAIRltO fDlSTRITO 1:;60000 CENTRO 

MUNJCIPIO 

"" LARANJAL 
IMG 

Dedaro qu e o ali...idade ~ 

l::;;:JENOUACJAA Peru, 

□--- 181---
c::J """"'°""""" D OFRESA OE: PEQJENO PORTE . EPP 

noe U:tmo; da Lei Complt:mcnt;,r n• 123, de 14 de do7ombto dtl 2006 

Dociaro. soe :ui pen.is ..... _., ,nduslve que wo veno!cas todt:1$ il-& 1nr-ormaçoes pr~t.-u:las no5te rastrumen10 e quanto eo OJsposto no :utigo ,o<.J do coc,,go Pen.-,.1, nao cster 
impedido de eUlcer i!-lividade emptes.árh1, n5o PO&Wir outto ,egi$1tO de empressr10 ~ ,ecivcr à JLWJta COMerd;,.I do E&lo1do de fl.4rnall G~;:,is: 

AIO oescR....,,..OOOAlO EVENTI OE.SCRI ....., DO EVCNTO 
080 INSCRICAO 315 ENQUADRAMENTO OE MlCnOEMAAESA 

l:-WNTI OE~ 00 EVENTO '""""' 01::Si..OUyAV 00 EVUffO 

NOME EMME';SA.RIAI. 

MAICKY CUNHA MONTEIRO 

LOGRADOURO (ru:,. ª"• C .l 1 NUt.«:JW RODOVIA BR 116 - KM140,5 S/N 
COM~aAEHTO l~IOlSTRrTC 

1:;60000 ZONAR\JRAL 

"""'°""" 1N ·- ,~ O(E,-W,ill} 
LARANJAL IMG IBRA$II. RANOOLFOCONTAOOR@YAHOO,COM.BR 

VALOR DO CAPITAL ·R:$ IVALOF(OOCAPITl\.l(p(ll'h:IIIW'IJ 
40.000,00 QUARENTA MIL REAIS 

CuuüO DE ATfVJDA.OE OF::.C':RI....--,. 00 OOJETO 
l:COffÕMICA j('..NAE) COMERCtO VAREJISTA OE GAS UOU€.FEtTO OE PETR<XE.ô (Gi..P) --4734900 

'~ 
OAr ... oe~lc100AS;..1MOAOEs INOMEROceNSCRIÇAOHOCNP..1 
14IOJ/2018 N".fle_...,,;o, 

1 fR.AHSFERENCl"OE ~ OU 0C ílUAL 0€ OUTRA UF 1 UF 
l:IJ$0 O...JU~ACOMtRCW. 
~CIC o•-.sJM 

.... 1-Mo\O 
ASS!NA'IURA DA FAMA PELO EMPRE:Q"""lO (ou pelo~~ll8/g,lr.,_.lt,J) {c:i;;mpo dlJ ~~foo.floto,,oJ 

OATA 0A ASSNATURA ASSINAruRA 00 EMP/tF$AR10 

14/0312018 1 
PARA uso excLUSIVD DA JURTA COMERCIAI. -- - - -~· , --· -- -• ···----
DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO [\ 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO /4 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM ~ 

--'--'--- RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

._ I\ 
-

MÓDULO INTEGRADOR: J181102971035 11111111111111111111111111 IIII I Ili MO~:;,• ..., ~~ ) \ 
1. ~frío h 

)10 \s141742' 

~ • )\ v-.v~A b___.) 

· ~~~~;,:~8--::::~;:::: ::~~~:~~:~46B645MSF658539CF48C730F077 Marinely de Paula Bomfim • SecretMo-Gernl. Pa,a val;da, esle 
documento, acesse http://www.jucemg.mg,gov.br e informe nº do protocolo 181141. 742•1 e o código de segurança fGxO Esta cópia foi eutenfoada 
digitalmeme e tlSSino<kl om 15/03/2018 por Marinely de Paiulb Bomfim - Soctelária-Getal. 

~~ pág. 316 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS 63 
<cs' . 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/141.742-1 J181102971035 14/03/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

112.716.646-82 MAICKY CUNHA MONTEIRO 

Página 1 

l#à Junta Cometáal do Estado de Minas Gerais 
~Certifico registro sob o n" 31111798251 em 15/03/2018 da Empresa MAICKY CUNHA MONTEIRO, Nire 31111798251 e protoc?\o 181-417421 -

14/03/2018. Autenticação: A5.J\A9226E4FA468645AA.SF65B539CF48C7:jOF077. Marinely de Paula 8(M"l"lfim - Secretária-Geral. Par.:, v~ILdar este 
documento, acesse http:Jlwww.juccmg.mg.gov.hr e informe nº do pro1ocok> 18/-141.7~2-1 e o côdigo de segvr:,nça fGxO Esta cópia foi a utenticAda 
digilalmenlet et 3,SSln.1dtt e m 15J03/2018 po, Marinei)' etc Paul3 8o,nfim - Secretãria-GeraJ. 

~~ pág. 4/6 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Sec<etaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estaoo da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REG ISTRO DIGITAL 
Certlfico que o ato, assinado digitalmente. da empresa MAICKY CUNHA MONTEIRO, de nire 
3111179825-1 e protocolado sob o número 18/141.742-1 em 14/03/2018, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 31111798251, em 15/03/2018. O alo foi deferido digitalmente pelo examinador 
Maralize Abranches de Almeida. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secrelária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

capa de Processo 
Asslnante(s) 

CPF Nome 

112.716.646-82 MAICKY CUNHA MONTEIRO 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF !Nome 

112.716.646--82 IMAICKY CUNHA MONTEIRO 

Belo Horizonte. Quinta-feire, 15 de Março de 2018 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 

~ Junta Cometei.ai do Eslado de M 1n3s Gerais 
-~certifico registro sob o nº 31111798251 em 15/03/2018 da Empresa MAICKY CUNHI\ MONTEIRO, N ire 3H 11798251 e proloCO~ 181417421 • 

14/0312016. Autenticação: ASAA9226E4FA468645AA5F65B539EF4HC730F077. Marincly de PAula Bomfim - Secfelária-Geral. Para validar este 
documento, accss.e hnp;//www.jucemg.mg.gov.br e informe ni) do protocolo 18/141.742-1 o o código de segurança fGxD Esta cõpia foi autenticada 
digl~li,1eme e assinada 0,11 1 $1()312018 por Matinely dt1 Psula Som fim - Saaetária•Gt:rol. 

~~ pág. 516 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS.~,W 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 
e-d~ 

-
Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

057 .719.856-43 MARALIZE ABRANCHES DE ALMEIDA 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOM FIM 

\... 

' 

Belo Horizonte . Quinta-feira, 15 de Março de 2018 ~ 
l 

C. 
~ Junta Comerei.,! d-o Estado de Minas Gerais 
~ Certifico registro sob o nº 31111798251 cm 15/03/2018 <I& Empresa MAICKY CUNHA MONTEIRO. Nire 31111798251 e protocoJc\ 181417421 • 

14/03/2018. Autenticação: ASM9226E4FA46864SMSF65B539EF48C730F077. Mannely (JP. P11uta Bornfim • Secrctárin.OP.tRI. Para validar este 
docomenlo, ace.sse http://www.juoemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/141.742•1 e o código de segurança fGxO Esta eópk, foi autenticada 
digitalmente o assinada em 15/0312018 par Marine:ly de Paula Bo,nfim - SoctetâM•Ge:ral. 

~~ --- pág. 616 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL tro FLS. • CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA c:S· ) - o - ' 

NUMERO OE IN~ COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA OE ABERlVAA 

2.~ .~ 4 S.96 5/'000'\ .00 15/03/2018 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIM. 
: MAICKY CUNHA MONTEIRO 1 
1 TITU.0 00 ESTA.8E.LEO.MENTO (NOME CE FANTASIA) 

DISTRIBUIDORA DE GAS POTENCIA DE MINAS 11~'" 1 
1 CÓOIOO E 0e$CR!..,.,_O OA.ATMD-\OE ECONôMtCA PRIM:t?AL 

47.84•9.00 .. Comércio varejista do gâs liqüefeito de petróleo {OLP) 

1 CôOtOO E OE.SCRIÇAO DAS A TIVIOAOES ECONOMICAS SECUNOÂRIAS 
49.30·2..01 .. Transporte rodoviário de carga 1 exceto produtos pcrigoso5 e mudanças, municipal 1 

1 CôOIGO E OESCRIÇÁOO.-.W.Tl.FtEZA Ji.iiiOlCA 
: 213-S • Empresáno (lndividuaq 1 

I~~KM740,5 l l~RO 11~-~W!NTO 
1 

1 ~~760-000 
1 

l 8AIRR0.0 S1RfTO 
CENTRO I I=~AL 1~ 

1 ENCE.REÇO ElETRÔNCO 
RANDOLFOCONTADOR@YAHOO.COM,BR : (32)3446-1442 

1 1 TELEFONE 
1 

1 ENTE fECat,\TNO RESPONSÃVEl (EFR) 
m- 1 

I sm .. ~ÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

1 1 OAfA OI, SITVAÇAOCAOASTRAL 
15/03/2018 1 

1 MOT!VO OE $fTUAÇAOCAO>.STAAL 

1 

1 !!~ESPEQAl 
1 

•·••••U'" 
1 DATA M S11UAÇÃO F-SPECIA.'. 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no d ia 25/08/2020 às 08:14:03 (data e hora de Brasília). 

httos://scrvicos.reccita.fazenda.gov.br/Scrvicos/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 

Página: 1/1 

~ 
25/08/2020 

1 



'-

'-. . 

FLS. 67 
MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME 

ROO BR 116 KM 140,5 s/nº 

1 L_ -.P 

À: 

Centro - CEP: 36.760-000 - Laranjal - MG 

CNPJ: 29.945.985/0001-00 

PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

ANEXO V 

PROPOSTA COM ERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMA 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A empresa MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME, com sede à ROO SR 116 KM 140,5 s/n2 33, 

Centro, na Cidade de Laranjal-MG, inscrita no CNPJ sob o n2 29.945.985/ 0001-00, abaixo 

assinado por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe 

a esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente 

proposta comercial, nas seguintes condições: 

Item Descrição do produto Qte Unid Marca Valor unitário 

l Recarga de gás 570 UNO NACIONAL 73,50 
liquefeito do petróleo 
acondicionado em 
botijas de 13 kg, 

altamente tóxico e 
inflamável, e suas 
condições deverão 
estar de acordo com a 
portaria 4 7 de 
24/03/99 ANP, NPR 
14024 da ABNT. 

Validade da proposta: 60(sessenta) dias corridos, contados da sua apresentação. 

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos 

X ~ 

Valor total 
41.895,00 



'-

'-

todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

Palmas(MG), 24 de Agosto de 2020 

" 
o 

egal 

CPF: 112.716.646-82 

/\ 

lFLS. b! ] 
~ -
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MAICl<Y CUNHA MONTEIRO - ME 

ROD BR 116 KM 740,5, s/n2 

Centro - CEP: 36. 760-000 - Laranjal - MG 

CNPJ: 29.945.985/0001-00 

PROC[SSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N2 021/2020 

ANEXO Vlli 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

\FLS. 1,ó 
~ 

MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME, inscrito no CNPJ n2 29.945.985/0001-00, por 

intermédio de seu representante legal, O Sr. Maicky Cunha Monteiro, portador da 

Cart!'ir;i ele lclenticl.1de l)ll MC-.-17776451 - PC-MC. e de> CPF n9 112 716 646-82 
DECIARA, para os devidos fins e efeitos legais que não tem nenhum fato superveniente 
impeditivo para participação no certame licitatório, tudo conforme preceitua a 

legislação vigente. 

Por ser ;i PxprP~são da vPrdaóP, firmo o rresPnte riar.i todo< os fios e Pfeito< legais. 

Laranjal(MG), 24 de Agosto de 2020 

1~w. 
Repres tante legal 

CPF: 112.716.646-82 

j 

@ 
~ 



Mi\lCK'i CUNHI>. MONTEIRO - ME 

ROO BR 116 KM 740,5 s/nº 

Centro - CEP: 36.760-000 - Laranjal - MG 

CNPJ: 29.945.985/0001-00 

PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

DECLARACÃO 

~ ±r J 
~ . 

MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 

29.945.985/0001-00, por intermédio de seu representante legal, Sr. Maicky 

'-- Cunha Monteiro, portador da Carteira de Identidade nº MG-17776451 

PC/MG e do CPF nº 112.716.646-82, DECLARA para os devidos fins e efeitos 

'-

legais que: 

• Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

• Não está impedido de transitar com a Administração Pública; 

e Não foi apenada com rescisão de contrato, que por deficiência dos 

serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no 

transcorrer dos últimos S(cinco) anos; 
• Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da 

Lei Federai nº 8.666/93 consoíídada pela Lei federal n" 8.883/94; 

• O proponente tem pleno conhecimento das exigências do Edital e do 

objeto licitado. 

Por se< a expressão da verdade, firmo a presente para todos os 

fins e efeitos legais. 

Laranjai-MG, 24 de Agosto de 2020 

CPF:-112. 716.646-82 



MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME 
ROO BR 116 KM 740,5, s/nº 

Centro - CEP: 36.760-000 - uiranjal - MG 

CNPJ: 29.945.985/0001-00 

PROCESSO Nº 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

DECLARAÇÃO 

(Art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93) 

ANEXO VII 

~ LS._ f/;}, 
~ 

'--- MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME, inscrito no CNPJ n229.945.985/0001-00, por 

intermédio de seu representante legal, Sr. Maicky Cunha Monteiro, portador da Carteira 
de Identidade n2 MG-17776451 - PC-MG e do CPF n2 112.716.646-82, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei 02 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empreg;:i menor de dezesseis anos. 

Laranjal{MG), 24 de Agosto de 2020 

\... ~~ 
Re rese nte legal 

CPF: 112.716.646-82 



- - ---- - - - ----

ESCRITORIO DE CONTAS PADILHA S/S 
LT DA 

Rua Dr. João Pinheiro nº 77 LJ 2 
CNPJ 20.298.949/0001-27 ~ 

{)._,.,J-- · 

DECLARACÃO 

A Empresa Escritóri o de Contabilidade Padilha S/5 Ltda, CNPJ n2 

\..... 20.298.949/0001-27, DECLARA, para os devidos fins de comprovação que a Empresa 

MAICKY CUNHA MONTEIRO-ME, fornece gás em botijas de 13 kg, para esta empresa. 

'-

Palma(MG), 24 de Agosto de 2020 

~~-· --'ld-,/ ~, .// m . .;ut? ;,- ..,,, 
'20.29~949/0001-27' , 

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 
PADILHA SOCIWADE SIMPLES LTDA. 
RUA DR. JOÃO PINHEIRO, n · LOJA 2 

CENTRO • O:P 36, 750-000 
L PAI.MA · MG ..J, 

' · 
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f ÃJT. ;_Ç!i'J _ Minis!~Ho rlit1 ln""dUslria, Comércio Exterior a Servir,os N" 00 PROTOGOLO (Uso da Junta Com?.rQél) 
1 f~.};;,:' ,:-~, s ~cr<:tc:rfo ÊspedaJ ds M!(:fo e Pequem, EmpreAA 
! :;t""'-~,J'rl.,~ Oepa11.arr.emo de Reo!stro Empressrial·e Integração 

/FLs.____:l Lf 1 

I ~4-'s,P .. S!'cri<>~<1,,ft t 1e Es1ado c!a F;:;zef\d6 de /\,Unê\5 Gsr<1;S 
.;; ~~ .. ~ 

• ..._t,v.:>-...,. 

hii-:~ \C! -l (a.;;.G.};,,., :1:;:.;J. --~~•- ~ u~ t,h;.:.;.-=. N4 de Mc.:11:::u~-. ~ ~ 
~ 'J for ,;m oc..-tra tJF ' ,tvrl4ice Aud1ar ~o COO'.E.:"du 

2135 ~ -
, - TO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de M inas Gorais 

N<.:n-1.::: MAICl<Y QUNtlA MQ~IElBQ 
(ea Emp.rt!:= ou cio Ag:&n?a Auxíli.:=, da C'.-omercio) 

N"FCN/Rl:MP 

requer a V.S" o doferimento do seguinte aio: 

Ili Ili llll Ili Ili l 1111 11111 11111111 NºOE CÓDIGO CÓDIGO DO 
'1IAS 00/l-.TO EVEN'TO QTf"\::' DESCRIÇÃO 00 ATO / EVENTO J18"1102S71035 , 1 080 INSCRIC".AO 

31 5 , ENQUADRA"ENTO OE MICROEMPRESA 

1 
1 
1 

Representante Le,gaf da Empresa f Agente Aux.i.ãar do Comércio; \.... LARANJAL 

tocai Nome: 

Assi natura: 

J4 M~r~Q 2Q:1 B: Telefona de Contato: 
Data 

' !2 - 1.JSO D!\ JUNTA COMERCIAL ~ ' 
l□ DEC!S.i.O S!NGULA.~ o OECJS.i..O COL~GlADA 

Nome(s) E1npresarfal(ajs) igual(ais) ou semelh.inlc(s): 

O Sl~~-1 O SIM Proce~so em Ordem 
A dec,Sâo 

_,_, __ 
Data 

D NÃO _t__J__ _________ O NÃO _J_1__ _________ Resri,c.,,s:'ivel 

Da;o RupcnS.Svel º'"'ª Responsável 

l DECtSAC StNC;t,:t.AR 
i 1 2"' ~ 3" E:ri'IF'°,Qô ..;"' E~~.ci3 Si' E.~ncia 

! Processo em exigência. (Vide despacho ci-n rofüa Mexa) 

itl :J Processo defiiric!o. Publique-se e a rquiva-se. O O D O 
D Processo indeferido. Publique-se. 

1 1 1 
1 -------j Da13 Responsável 

! DECISÃO co·cEGiAOA 

1 
~ F.xigó-nti.l 3• Exigênd::, 4• Exlg~l\ci& 5 .. F,iinên-ti,:1. 

O Pro cesso cm oxigêllcia. (Vide despaeho em !olha anex3) 

l
i O Processo deferido. Publique-se e afQUíve-se. D D O O 
O Proce~so indeferido. Publique-se. 

1 _ ,_ ,_ 
Í D>1< Vogal Vogal Vogal 

Presidente de ___ Turma 

OBSERVAÇÕES 

1 ~ 
, (:L , .,, h " 

.ff,,§>..._ Junta Comercial do Eslado do Mintis Gt:rats } ,x 
~..i:~f Ce.rtlfieo registro sob o nº 3 111 1798251 cm 15/03/2018 d.a Empresa MAICKY CUNHA MONTEIRO, Nire 3t 111798251 o p rotocolo 1J 4 17421 • . 

-~. t4/0:&f2018. Aul~ntil'::\cAo: ASAA0226E"',FA4GBG45M51='65R5:rnEF48C730F077. Me,rinely de P~dn 8omfitn - Secret;flri;,.-Ger:)I. Para'/ l:dar 8l5.lR 

do.túmento, ~ce~e tmp:hwww1uoomg.mg.gov.bf f: informe n~do protocok) 18ft41 .742-1 e o cõcfiso de ~egur::mi;, fGn> Esta •.:ópia foi .>i.ftenne~c!~ 

digita1meme e- assload~ am 15/0312018 poc Marinely de ?aula 8omflm-Sccrctãria•·Geraf. 1 •• -. ,:;._ 
... •J.1j5;..":-~~ piig. 1/6 

M<j ... » ..... ~., 



,,,ir;::· .. lt2~~- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
f;.,. ··•-·'(\., .. -;~-7 -~1, v? ' il, 

/~::±~ ,. ~V fJr: ~1: .• : .. ., ., ~n __ .,~tt:,;, 

:-c.'..:~i1k~~ -

f Identificação do Processo 

Registro Digital 

Capa de Processo 

1 Número do Protocolo J Número do Processo Módulo Integrador 

1a,141 _142. 1 1J1a110291103s 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF !Nome 

112,716,646--82 jMAlCKY CUNHA MONTEIRO 

IFLS. 7s 
~ 

Data ~ 14/03/2018 

1 

1 

\_,. 

\... 

. ~%\ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~t~!..( CerUfico registro sob o nº 31111798251 ,em 15/03/21)18 da Entpresa MAICKY CUNHA MONTEIRO, Nire 31111798251 e protoeolo~r• ·4 i 742í • 
~>o.:Y 14 /03f2018. Au tanticação: ASAA9226E4FA46B645MSF65B539EF48C730F077. M-,ri.oaly da Pt1t!la Bomílm - Sacrct..1ris.-Ger;'!i. Pars vahd:.r e$tC 

documento, acesse http://w\vw.juc:emg.mg gov.bt e infc»mff n° do proloco1o 18/141 .742-1 e o código df!: s eguranç;;) fGxO E!':!i! cópi& foi '.'!·.Jt!?!"l1c-.,rS.! 

dlgi!.almcrite e aes!nada em i5l03/2018 po, Malineiy de ?aula Bomrlm - Sectelárla•GeraJ . \ •:(•'--h~\:~-"~...:::i.1'.. ......... ::-'-_ ........... =--· p:'>fl 2-·ü 



FLS. 96 
~ 

. • .,. . Mini;lêrio d:, lndU,~tri&. CC)f11$(Çio Exterlor ,: Servi,;~ 
SaC11Jltltill E~ed al da Miç;c e Pequti»a Empresa 

. Oçr,art.'l.mento de Registro Empr-es:!riSI e lntegraçao 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

J,,,ÚMERO DE llX.Ni'lfiCi,.CAO DORE:GIS'TRO bE EMl'RESA • NIRE DA SEDE l NIRE: DA fLIAl. (r.tttillndttl" s«n!tlle $• .itr.tcf~cnte 3 í.l>êl) 

1 1 
NOME 00 S!-.IPR!ãt:!.....--.ô ,~-~'~" ::.-Jr-:,,cJ , 
MAICKY CUNHA MONTEIRO 

t t,>,(:\0.'>IA.LIJJt.OE I ESTAOOCMl 

BRASILEIRA SOLTEIRO 

SEXO n r~EGIME OE RF«S (se c:i.udo) 

M IXl F 
1""11.-1~ tma•1 
ROGER!O C!JNHA MONTE.lRO IJUCf CARMO DA CUNHA_ MONTE!RO 

NA,.~ FM (,~lét(IA ..... ~,81'.lQ,} TOFNTClME (rüiwn) l~Em :m ,w 1 u, 1 Cl"f (!'IÚllll'tO) 

27/01/1993 MG17776451 MG 112.716.646-82 

EM.c.NC1?ADQ F OR ('f,'.;m'>~ 1,1;;) QMQ/lCi~~ ~MM,ta N CM1:1 dll ~ 

i:IC.-J iCi:..IAtiv ;.,:, ~ V~JRO tua,, .h , C!.e.) 1~;:;;o 
RUA Al.FERES JOAO CA.SSH1,URO 

COMí"lf MEt410 l MJRROl(,1$,l'RrtO r~· CENTRO 36760000 

MU/1.!Clf>IO UF 
lARANJ/\L IMG 

0$<J..tro Que .i ;ui..;dart" $e. 
C8) !No-'.JAL.'AA Pu.tc 

'--, ,, CJ REENQU.~~ C8:J MICR(')Q~ . ME 

D ü:"S~OOADi'V, D EMPRESA OE i"E.::aJE'N'O PORTE • EP? 
l'lQI, termo; d..<t Lei Co.rr.p!cmcnlarn" i 23. de 14 de de'..ce:otbo de 2006 

~8(.l e1~0. ~oh AS pr,.n~"' n~ 1e1, ,nclu:;;ivc ~ue !;.5o veric.i~i; lod.:u ;,:,; i.ní0f1~sc pre-sUtc!as neit& rns1rumen10 e quanto ao 01wa:,;to n o artigo 299 do Código Pe1lat nao 85tar 
an;,cdido êi: ell.ê-,c-c< atMd&de e-mJ)1ee-.ana, n oto posWr outro r~!s.tro de emp,-e&cirio e tÇQ\.ICr à Ji,mti, Ccmc,cil,I do E~l.tlt.~.:> de Minas Oera1&· 

<TO DESCRIÇÃO DO AtO E'JENTC l)FSC-RlÇAO 00 EVENl O -
ºªº lNSCRiCAO 315 E.NOUAOR AME.N'TO oe MICROEMPRESA 

E\.!EhíC DESC..~OOE\'F.NTO """"'' OE5CR:)ÇÃOOOEVENfO 

l i 
HCJfAE ~M<.Sl~V<L 

MAICKY CUNHA MONTEIRO 

LOOAAOOURO (n.i,. ov, ~l 1"4VMERO 

RODOVIA BR 116 . KM1 40.5 S/N 

COt.tºlE.',IE1'1'0 i AA."R..~ t ntstRlfO l'E9 ZO~RURAL 36760000 

U!..:MCIP'IO u~ e .. s l C(li,ii'ia() EL.l:'ffll();-dCO (E-MAIi, l 

LARANJA\. jMG !BRASIL RANDOLFOCON'TAOOR@YAHOO.COM .BR 

VAI..OROOc..\PíT,C..l • AS IVAi.OHOOCAPITAL(PO' "~'"°' 
<0.000,00 QUARENTA MIL REAIS 

t:00100 OE ATIVIOAO!- l:4:SCRIÇll,0 DO OBJETO 
ECO.~(»J!C-~ ICNA~) COHERCIO \f,& .. C;;EJ~STA.OE GAS L!C!.J!;:f~lr c !)E PETROlEO (GLP) --. ...--

~76:!S~ 

"- ~-----,-

~ 
OAI I\CêlNfCIOOAS MMOil.OES lf«:,i!-,1~RQ OE' INSCRIÇAONO CNN I TIWfSFERf;NCl"OE SfOE oooe F~ IM. oc: OUTRA UF r l IJ$O UA-SU:fíACO"..cERQi\l. 

NAE 31".teib QE:~:oc : .Stt.t 
14'03!2018 ·~ .i-c~'A!. o "?•HÀU 

ASS!N.AlUAA OA." V'U-M Põ:.l O EMPnfSAruo_ (ou pelo~e~,...,\&l ~•c!~,~e-•lel (c:;e,n,po C!e prec,iu--,,._,1(1 r~-wo1 

OAfAOA ASSINATUAA 

1 
AS,SJNATURA 00 (A.IP~E$ÁfUO 

14i03/2018 

PARA USD EXCLUSIVO DA JUNTA COMCRCIAL .. 3 -~-- - .. .. 
DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO D IGITAL. NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3º DO A RT. 4° DA IN -DREI 03/2013. EVIDENCIADA EM 

--'- -'---
RODAPÉ, APÓS A APR OVAÇÃO DO ATO 

/Y) 
. . .:. . .... ~ ... - - ..... . . ( . ' ~ / . 

MÓDULO INTEGRADOR: J181 102971035 11 11111111111 tlflllll li li 111111 Ili " '"lf' X 

?. :~ 

ç ~)cj___ 
•~- Junta Cometcial do Eslado de MiMs GC«ll.s 

1 

~l Ceniiiço registro sob o nº 31111798251 em 15/03/2018 da Emptes.a. MAICKY <.:UNHA MONT61RO, Niro 31111798251 e protocot, 81-417421 -
-·-•~ - -• - • - • • _ .,.,.,.,... • ,... ~ ,,. ... ,, • ~,. • "''"'" "º"""necAOl"7'ln~n77 uann .. tv n .. PAUIA Bnmfim - Secrct.:'iri:i-óerel, P:n, valldar A~tie çao: /\:>f\A'd.!.!t:it:.'t~,...,.noo11;;u-v•,.;,,--ç~g.,.~:, ._, . .. .,,.., vv• - • • • ·•·-· .. ·-·~ ... . - ____ _ _ 

documenlo, :,eeese http::/twv,w.juc.emg.mg.gov.br e informe nº do pro!oçolo 18/141.742-1 ('! o código (li; segurança fG):0 Esta cnp,s foi aul~nlie3d3 

digílalmentc t assinada em 15/03/201'3 por Marlnely di, Pau!a Bornfim -Secrorátia-Gerai. . ) ~ ... ~~~..zt.~~ vf.?. 3iG 
:~-....-.. ~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO.DE M\NAS GERJ\1$ 

~t~~,f' .. ~~t -~ilJ::! --~:;~~~:--
Registro Digital 

Documento P rincipal 

FLS. 

~dentificação do Processo 
\Número do Protocolo 1Número do Processo Módulo Integrador \ Data 

18/141 .742-1 IJ181102971035 h 4/03/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

112.716.646-82 MAICKY CUNHA MONTEIRO 

1 
1 --7 

_ _ , 

\,__ 

\.... 

.(.P.~~\ Junta Comerciei do Est~do de t,'1inas Gerais 'ltiWcentfico registro sob o ,, 0 3111 1798251 em 15103/2018 da Empresa. MAICKY CUNHA MONTEIRO. Nire 31111798251 e protocoto\ 18141 7421 • 
~:.6 14/03/2018. Aut=:nticação: A5AA0226E4FA468 645AASF65B539EF48C730FD77. Marine.ly de Paul.) Som fim •Secretária-Gemi.Para, válidar eslc 

doo-!mer'llo, soes.se ht1p://wv,w.jur~mg.mg.gcv,hr e informe nº do protoco!O 18/141 74:?•1 e o código de segvrl'!nça fGxO Eet.e cópi;, foi sutenltead::! 

óigi!a:lmkute e assinada em 15/03/2018 por Mruine-ly de Paula 8omfim - Secrerária~Geral • ,.. . ..;;..-' ,;,.y ... ,,,. 
\..~;~~ - ...,..-«•""' 

pág. 416 



,;:,\. i.. <"-.·t, -"''.-" r. ·•~ 

{i:-✓,fiit 
'\'.c".c., "'·'i'.f' ·:--:~:.~ 

Ministêrio da \nd\Jstria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Espec,al da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçãO 
Secreta.na de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

~ 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

' 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAICKY CUNHA MONTEIRO. de nire 
31 11179825-1 e protocolado sob o número 18/141.742-1 em 14/03/2018, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 31111796251, em 15/03/2016. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 

Maralize Abranchcs de Almeida. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a See<etária--Geral . Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:1/ 
portalservioos.jucemg.mg.9ov.br/Portalipa9eslimagemProC<!sso/viaUnica.jsr) e Informar o número de 
prctocc!o e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assínante(s) 

CPF INome 

112.716.646-82 !MAICKY CUNHA MONTEIRO 

"-· Documento Principal 

Assinanle(s) • 
' 

CPF Nome 

112.716.646-62 MAICKY CUNHA MONTEIRO 

Belo Horizonte. Quinta-feira, 15 de Março de 2018 

\..... 

M arinely de Paula Bomftm: 873.638.956-00 

:~~ Junta CcnHm:ial do Estado de Minas Ge.rats 
-"'~) Certifico ragistto sob o nº 311 11 798251 em 15103/2018 da Empresa MAICKY CUNHA MONlEIRO, N!re 311 1179A251 e protoco\> 1814"17.t.lt • 
~-- 14/03/2018. Autenticação: A5AA9226E4FA46B645AASF658539EF46C730FO77. Marinely de Paula Bomfin, • Secretária-Geral. P a\a v:1l!dat ast~ 

documento, ace!ise htlp:/ /w'YN1.jucemg.m g.g ov.br e inforrne nº do protocolo 18/141.742·1 e o código de sc9ursnça rGxO Est~ cópia !ci "IUlent!c:,d~ 

Qigita~ucme e assfMda e01 t 5J03J2018 pur Marinely de Pau!a Somfün - See<etâria-Gerat . _ · .. rt~ ~~~:,;;,. pág. 5/ü 
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.ff:~r? _l;~ ~~~,. 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA IS 

~ LS 

· --•,1,;,: -l• V,.. ,:l~ 
-~ • .. , .. . · ·· • 1 .r,:• ~.t 

'. \~'tál~ffJ; 
Registro Digital 

~g 
1 

~ 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

057 .719.856-43 MARALIZE ABRANCHES OE ALMEIDA 

873.638.956-00 MARINEL Y OE PAULA BOMFIM 1 

!.,., 
'-, 

Belo Horizonte. Quinta-feira, 15 de Março de 2018 

,t·~~ Jun1a Comercial do Estado de Minas Gerais 
t~::.!~..? Certlfico ragistro $~b o n'"' 31111798251 em 15/03/2018 d& Empresa MAICKY CUNHA MONTEIRO. Nire 31 11 17U8251 ó protoc:o\.\ 161417421 .. 

_,,'¼ 14/03/2018. Autenticação: ASAA922GE4FA46864SAA5F'658539EF48C730FO77. Marinely dP. Paula Bomfim • Sccr~târia-Gcr.,I. Pa\:i val,dn.r :ste 
documento, ac&!\!'18 http://www.jucemg.m9.9ov.br e infom,e n~ do ptotocolo 18/141.742•1 e o eód~o de .:eguranç3 fGxO E~ta cópia ioi ov!~nücad<'! 

digitaifnen!8 ~ assinada em 15/03/2018 pot Marineiy de Pauta B-omtlm - Sacretária-GeraJ. . • N - ~· 
\ \ !t,J_l":)~1 .. ,,, :t 
~..i':"--••~ p,.ig. 6i6 
-~~ 
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~ o-\ 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMEROOEl~O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0-.TA DE ASEA:TURA 
Z9.945.985fl)001.CO 
MATRIZ 

[ 
NOME ENPRESAR!Al 
MAICKY CUNHA MONTEIRO 

TIT\Jl.O 00 ESTASEI..EClMENTO (NOME OE FANTASIA) 

DISTRIBUIDORA OE GAS POTENCIA OE MINAS 

OÓQIGO E CESCQIÇ.iO OA ATI\l!O&D': ECONÕM!CA PPl'NaP,tl.. 

CADASTRAL 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gãs liqüefe~o do potrólco (GLP) 

COOICO E OESCfflÇAO DAS ATIVIDADES EOONôMICAS SECUNOÃR!AS 

15/03/2018 

49.30·2~1 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos. perigosos e mudanças, municipal 

céaGo E DESCRIÇÃO DA ~Tl.REZ.A JURiOtCA 
213-S - Empresário {lndWiduat} 

Í LOORAOOURO l ROO BR116 KM 740,5 ~~º [~~mo 

[

PORlê 
ME 

l ~76º'°ºº [ 

BAIRRO.'tlSTRITO 
CENTRO I MU'leif'IO I ~ 

LARANJAL ~ 

ENOEA'.EçOELETRÓNICO 
RANOOLFOCONTADOR@YAHOO.COM.BR 

1 ~ FEtle.AATIVO RESPÔNsÃVEL ('EFR) 

[

sm.~ÇÀO~SlAAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE Sn\JAçAO CAD<STRA!. 

~~~O FSPF(';IAI 

r
TELEFONE. 
(32) 3446-1442 

L 

UMA~ :;;I I W..ÇM.>(.;AVASíMAL 
16/03/2018 

i MTAOASIT\JAÇÃOfSPEClAl l ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, do 27 do dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/08/2020 às 16:06:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

hllps://servicos.receita.fazenda.gov.br/Scrvicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 24/08/2020 



24/08/2020 SlARE ·Secretariado Est.ado da Fa2t=mti;; MG IFLS f i ~, 1~ -SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS ~ 1 i 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMmOA EM: 

24/08/2020 

Ne gativa 
CERTIDÃO VALIDA A! f: 

1 
22/11/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: MI\ICKY CUNHA MONTEIRO 

J;N,SCRIÇÃO ESTADUAL: 003151660.00· I CNPJ/CPF: 29.945.985/0001·00 SITUAÇÃO: Ativo I J 1 
: 

LOGRADOURO: RODOVIA BR116 KM 740,5 NÚMERO: S/N 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 36760000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LARANJAL UF: MG 

'-
Ressalvado o direito d~ _a Faze11da P~blica Estadual cobrar_ e inscrever qualsque~ dívi~as de 
responsabllldade do su1e1to passivo acima identificado que vrerem a ser apuradas,. e certrficado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Gerei do Est ado; 

, ,. "º Y~ <o ,,mn<'o .,,. •m=,o '° uo;,,,. '°'"u º" "j;,~ ,. •orn,., •• "'º'"'•" 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em ação 
de s~araç o judicial, d1vórc.lo, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaç o de bens imóveis" esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005, 

Ct:ttidão vii:Hda pata todos os estabelec!ment os d a empresa, a l tah~~u,óo débitos trlbutárlos úu 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Dívida Ativa. 

1 
I DENTIFICAÇÃO 

1 

NÚMERO DO PTA 

1 
OESCRIÇÃO 

1 

"---
A autenticidade desta ce.rtidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mj..gov.br => certidão de débitos tributários:::::> 
certificar ocumentos 

CÓOIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0:2020000416981684 

·-::::::, 

/ 
~ https:/lwww2.razet1da.mg.gov.b</sollctr1/SOVCDTIOETALHE_ 7 46?descServ;co=Solicitar+Cettid%E3o+de+D%E9bitos+ Tribut%E 1 rios&nu Prato... 1/1 

... 
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24/08/2020 

'-

Conoul!a Regul.aridade do Empn,gador 

l ,. , 

CAIXA 
CAIXA ECONOM1<.;.A FEOtRAL 

Cerfific2do de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 29.945.985/0001-00 
Razão Socialo'IIIICKY CUNH/1 MONTEIRO 

l1 ~ ~· ) FLS. 

Endereço: ROO 8R 116 l(M 140 5 SN / ZONA RURAL/ lARANJAL / MG / 36760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da lei 8.036, de 1 ! de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima 1dent1ficada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidns, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/08/2020 a 17/09/2020 

Certificação Número: 2020081905074508311252 

Informação obtida em 24/08/2020 15:55: 10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

nttpg://consul!a-,,f.caixa.gov.b<iconsul!acrf/pages/oonsulUtEmp,egador.Jsl 

), 

~ 
~~. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

PA.U,a.A. 
~ ~.;C\ <...;:' ___ ,, 

... ~~ i-... 
......... ?-~ 

CERTIDÃO CÍVEL DE FAL~NCIA E CONCORDATA NEGATI' '-

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresãríos, 
Sociedades Empresáríaís, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicia l, 
Recuperação Judícíal, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME 
CNPJ: 29.945.985/0001-00 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. s• da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

'--- b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsahilidade do solícítante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no porta l do Tribuna l de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão incluí os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judícíal 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudí) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aquí mencionadas. 

\.. Certidão solicitada em 15 de Junho de 2020 às 13:06 

PALMA, 15 de Junho de 2020 às 16:32 

Código de Autenticação: 2006-1516-3221-0063-7350 

Para validar ~ta certidáo, acesse o sflio do T JMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão JudiciaVAUTENTICIOAOE DA CER' 
/AUTENTICAÇÃO 2 infom,ando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. ~ualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procurador\a-Gera\ da Fa2enda Nac\ona\ 

h~~:E:J 
~~ 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MAICKY CUNHA MONTEIRO 
CNPJ: 29.945.985/0001--00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos lributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

'--· A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

"-

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:27 :28 do dia 10/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/12/2020. 
Código de controle da certidão: 3EB2.ED8C.DDFB.6EB4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ ,: 
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IFLs~ I 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MAICKY CUNHA MONTE I RO (M.~TRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 29 . 945 . 985/0001 - 00 
Certidão n º : 20786547/2020 
Expediçào: 24 /08/ 2020, às 15 : 56 : 18 
Validade : 19/02/2021 - 180 (cento e o i tenta) dias , contados da data 
de sua expediçã o . 

Certifica- se que MAI Cl<Y CUNHA MONTEIRO (MATRIZ E FILIAIS), inscri to(a ) 
no CNPJ sob o n º 29 . 945.985/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedo1es Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a c rescentado pela Lei n º 12 . 440 , de 7 de julho de 201 1 , e 
na Resol ução Administr ativa nº 1470/2011 do 'l' ribunal Superior do 
Trabalho , d e 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Cer~idão são de resp0nsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atua lizados até 2 (dois) dias 
a nteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Cer tidã o acesta a empresa em rel ação 
a todos os seus estabeJecimentos , agências ou filiais . 
A acei~ação desta certidão condiciona-se à ve~ificaçào àe sua 
autenticidade no portal do Trib unal Superior do Trabalho na 
I nte rnet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emi t ida gratui tamence . 

\._ I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Ban co Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d a dos 
necessários à iden tifica ção da s pessoas na t urais e jurídicas 
inadimpientes perante a Justi ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transi t ada em julgado ou em 
accrdos juaiciais !.rabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l ei ; ou decorrentes 
de execução d e aco rdos f i rmados perante o M1nistério Públ ico óo 
Trabalho 011 Comissão de Conciliação Prévia. 
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Prefeitura Municipal de Palnu, . .... ,~,,. .,..••-·-
, ,,.. 1 y,.--, Estad o de i\1ina:, Gen\ÍS /• "-

Prnçaoe,úl ioVarg.-s, n.°26 - Centro - Palm:, / t,.,fG I N.º ;} __ \ 
CEP: 36. 750--000 t .3 

" . l ,/ CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

RESULTADO FINAL 
Processo de Licitação nº 042/2020 

Pregão Presencial nº 021 / 2020 

,..._,_ ....... ,-.e 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasilei ro, 
Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Palma, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, ele ... 

DECLARA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 

da Lei que o resultado final do processo em epigrafe que t em como finalidade 
registrar preços para futura e eventual Registro de Preços para Aquisição de 

Gás de Cozinha, ficou nos termos seguintes: 

MAlCKY CUNHA MONTEIRO - ME, CNPJ: 29.945.985/0001 -
00, com sede à Rod. BR 1 16 Km 140,5, s/n, Bairro Centro, no Município 
de Laranjal, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.760-000, representada por Rogério 
do Carmo Silva Monteiro. portador da Cédula d e Identidade nº070817 143e 

CPF sob o nº 514.704.546-53. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 

todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 25 de Agosto de 2020. 

Pregoeiro 



'--

'-

Prefeitura Munjcipal de Pahua 
1 ... ,-'tl' ,,.-•-..,~ 
,,.. r Y.r. Estado d e .\finas Ge1·ais / ~ '\. 

Praça Getúlio Vargas. n ."26 - Centro - Palma / MO f N • \ 
CEP: 36. 750•000 \ . - , 
CNPJ: 17.73 4.906/000J -32 ~ . .. .j,-~ ..... ,_ ... .... 

CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, 
Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Palma, no uso de suas attibuições legais 
e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e no formo 
do Lei q ue nesta data. foi publicado no Hall da Poço Municipal o Resultado Final 
do Processo de licitação nº 042/2020, Pregão Presencial nº 021 /2020. no Diário 
Oficia l do Município de PALMA. 

Por ser o expressão do verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma. 25 de Agosto de 2020. 

Pregoeira 



\ .... 

'-

P1·efeihu·a Municipal de Palnul .,.. ...... -., .. 
Es t,ulo de c\ linas Gerais .r"°' 1 ,..., Pn1çt1 Gc1úlio V;,1rg:ts, n.''26 - Ccmf'o- Palm:t / MO ,f N'.J \ 
CEP: 36.75 0-00-0 o - ·-, 
<.:NPJ : 17.734YD6/0001- 32 · \. O / ~~ ' ~ "' 

> A._ .. ~ ... • 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Processo de Licitação nº 042/2020 

Pregão Presencial nº 021/2020 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, 
Pregoeiro da Comissão de licitação da 
Prefei tura Municipal de Palma, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei, 
etc ... 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, nomeado através da 
Portaria N.º 5.263/2018, de 08 de janeiro de 2018, e nos termos do artigo 3° da 
Lei Federal nº 10.520/2002, considerando que a proposta mais vantajosa para a 
Prefeitura Municipal de Palma nos autos do Processo de Licitação, adjudica a 

proposta do licitant e: 

MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME, CNPJ: 29.945.985/0001 -
00, com sede à Rod. BR 116 Km 140,5. s/n, Bairro Centro, no Município 
de Laranjal. Estado de Minas Gerais, CEP: 36.760-000. representada por Rogério 
do Carmo Silva Monteiro, portador da Cédula de Identidade nº 070817143 e 
CPF sob o nº 514.704.546-53. 

Palma, 26 de Agosto de 2020. 

DIEGO Rl~ EIRA 
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
1,_1~ .,.-•-·-
. ~ Es tndo de .\Iittas Gerais / a ''-, 

Pmç:i GctUli◊ Vargas, n.C'26 -C«ut.ro - Palm:.~/ MO fN º ja_ é, 

CEP: 36.750-000 \ ~ j 
<.:NPJ: 17.734 .906/000l -3 2 J ~~· ~.............. 

CERTIDÃO 
DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, 
Pregoeiro da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Palma. no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei, 
etc ... 

CERTIFICA para os devid os fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta d ata , foi publicado no Hall d o Paço Municipal o 
Termo de Adjudicação do Proc esso de Licitação nº 042/2020, Pregão 

Presencial nº 021 /2020. 

Por ser a expressão do verdad e, firmo o presente para 

todos os fins e efeitos legais. 

Palmo , 26 de Agosto de 2020. 

Pregoeiro 
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Prefe itura Municipal de Palnta ,,,,... __ 
Estlldo d e :'\ Jin.1s Get' 11is /' , 
Praça Ge11\lio Vargu. n.-"2 6 - CC'Ulro - P•hna MO ~5 3 \ 
l'EP: 36.750•000 f 
CNl'J• 17.7l4 906'0001-32 ·. J #/ 

--~;, .. 

-PROMOÇAO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Assessor Jurídico para 
análise final do Processo de Licitação nº 042/2020, Pregão Presencial nº 
021/2020, para Registro de Preços para Aquisição de Gás de Cozinha. 

Palma, 26 de Agosto de 2020. 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA 
Pregoeiro 



\... 
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Prefeitura Municipal de Paln1a .,.... ............... ~ 
Estado d e i\,linas Gen\is r· "'-
Pr.,ç-a Ge 1a'itio Vttrgas, u."26 - Cc111ro- Pt1hna / !VIO f N.º ._0 !:' \ 
CEP, 36.750-000 •~ -1- ~ 
CNPJ : 17 .7)4 .9061000 1-32 \ . .. •f' ,.,.,,_..,. .... ,.,. 

Parecer )ur,d\co 

Processo de Licitação nº 042/ 2020 

Pregão Presencial n° 021/2020 

ASSUNTO: Anál ise Final do Processo de Licitação 

1. Retornam os autos para exame do procedimento licitatório 

acima identificado, que tem por objetivo a Aquisição de Gás de Cozinha. 

2. O Edita l Convocatório e Minuta de Contrato foram 
previamente examinadas e aprovadas por esta Procuradoria Jurídica. 

3. A convocação de licitantes interessados para participação 
foi efetuada mediante publicação no Hal l da Prefeitura Municipal, através de Aviso de 
Licitação e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais; ficando definida a reali zação 
do certame para o dia 25 de agosto de 2020. Assim sendo, foi respeitado o interstício 
mínimo de 08 dias úteis entre as datas de publicação e apresentação das propostas, 
conforme preceitua a Lei Federal 10.520/ 2002. 

4 . No dia e hora previamente designado, comparece ao setor 
de licitação o(s) proponente(s) MA!CKY CUNHA MONTEIRO - ME, 
CNPJ : 29.945.985/0001-00, com sede à Rod. BR 116 Km 140,5, s/n, Bairro Centro, 
no Município de Laranjal, Estado de Minas Gerais, CEP: 36. 760-000, representada 
por Rogério do Carmo Silva Monteiro, portador da Cédula de Identidade 
nº 070817143 e CPF sob o n° 514.704.546-53, para credenciamento, nos termos 
estabelecidos no I tem 12 e 13 do Edita l Convocatório. 

5. Em decisão prolatada pelo Pregoeiro, o licitante foi 
credenciado, tendo em vista que a apresentação de todos os documentos 
requisitados no Edital Convocatório. 

6. Todos os atos ocorridos no certame encontram-se.lavr~d6s 
na ata de julgamento e no mapa de apuração (proposta e lances). 

7. Em decisão, o Pregoeiro constatou que o liz:ita <e de mi 
proposta apresentou todos os documentos requisitados no Edital Con ocatório. 

8 . O resultado final do certame foi pub}lcado no Hall d 

Prefeitura Municipal, conforme fls. l 



\._ 
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Prefeitura Municipal d e Pahna - ~ . ..,...~•··-.,..& 
- Es tado de l\ linas Genüs r· ~, 

Ptsçl'I Oetldi,, Varg.is, n."''26 - Centro- PAima / Mú ~ t . g,_5' \ 
CEP: 36.750-000 \ j 
CNt•J: 17.7l4.900/000l-JZ 1 ~ , '"~· ... _ ........... 

9. Não consta nos autos qualquer recurso administrativo. 

10. O Pregoeiro adjudicou o resultado final do certame, 
conforme Termo de Adjud icação as fls., sendo o mesmo publicado no Hall do Paço 

Municipal. 

11. Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos 
legais que regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do 
procedimento, nos termos da Ata de JulgaílÍ11nto. 

-
Sub Censura. 

Palma, 26 de agost; 

DHIONblll-01.l\/1 
PROCURAD R JURÍDICO 

de 2020. 

~ / 
R'A~NTOS 
OAB/ MG N~ 175.147 
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Prefeitura Municipal de Palma )-1 -~,.. ,,..---, .. 
""'.V/'> Es tado d e ~finas ~rais /.,. (\ ; ·,~ 

P-taçti G c:ló.lio V ,ug.'ls, u.°26 - Centro - Palm a / M G 

CEP: 36.7$0-000 
C NPJ : 17 .73 4.906/000l-32 

- N .<l ~Q t 
o~ f ... 1 .,-_,, 

,~ .. , 
,.,, ,..., •• v· 

TERMO DE HOMOLOGA~ÃO 
Processo de Licitação nº 042/2020 

Pregão Presencial nº 021/2020 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, HOMOLOGA o Processo de Licitação nº 042/2020 / Pregão 
Presencial nº 021/2020, correspondente ao especificado na Ata de Julgamento 

de: 

MAICKY CUNHA MONTEIRO-ME, CNPJ: 29.945.985/0001 -00, com sede à Rod. BR 
116 Km 140,5, s/n, Bairro Centro, no Município de Laranjal, Estado de Minas 
Gerais, CEP: 36.760-000, representada por Rogério do Carmo Silva Monteiro, 
portador da Cédula de Identidade n• 070817143 e CPF sob o nº 514.704.546-53. 

Palma, 26 de Agosto de 2020. 

I 

HIRAM VINICIUS MENDONÇA FlNAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P,·efei.tura Municipal d e Palma alrV · .,.... ....... , ...... ..,, 
- Es tado ele ,\linns (;.,rnis ;· ·, 

Praça Gc11\l ioVarglls. n.°26 -Centro-Palma / MO /~.º '2>1 _\ 
CEP: 36. 7S0--000 C i " ' ,, 
CNPJ· \7.73•1.906/0001-32 • · J!' '"'-.......... ~ ... :,,." 

-CERTIDAO 
DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Palma, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na 

forma da Lei que nesta data, foi publicado no Hall do Paço Municipal o 
Termo de Homologação do Processo Licitatório nº 042/2020 / Pregão 

Presencial nQ 021/2020. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 

todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 26de Agosto 2020. 

Pregoeiro 
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P,·efeitul'a ~\unicipal de Pahua ,,.~~-... \ Es1;1do de , tina~ G~rnis 
l'n~a(,rt1.1ho \'a.rj.u., t,. "2fi 
( t--°? lfli ""~ noC> 
t.·,fPJ 11 " H 90h 0001•)1 

t co.trtJ P•lru• MC., 

PROCESSO N' 042/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N' 021/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0042001/2020 
VALIDADE: 12 (DOZEI MESES 

I -
C •r - . 
1:. ·, ' 

\ .J --- . .✓ ..... __ .,, 

O Munapio de Pa1"1a 09$1& ato representado por seu Preferto Sr H>ram V1111c1us 
Memlonça F,namore <IO<avaole denominado MUNlciPIO e a MAICKY CUNHA MONTEIRO-ME 
CNPJ 29-1145 98S/0001-00_ com sede à ROd BR 116 Km 140_5, lln Bairro Centro no Mun•efp,o 
da La,al\j!II Eslaclo <:e M•na• °"'111' CEP 36 750-000 rep,esentoóa po, R096no do carmo S,t,a 
Monle<ro, p0<1a00< da Cédula de ldenl•dade n'070817143 e CPF Sob o n' 514 7()4 5'16-53 
dOravantedeoomWUlda PROMITENTE FORNECEDORA nos lermosdoAtt 15 da l e1 n°8 666193 
com as aflorações nela ,nse<Klas pela Lei n' B 8&1/94 Le• n' 10 520/02 e das dema,s normas 
~is a;!'dve.s e co,,soe:tetlt'do o resulla<lo da PREGÃO PRESENCIAL n• 02012020 para 
REGISTRO OE PREÇOS conforme CO<ISta ao p,octuo administrativo p<OIJnO n• 042/2020 
f4mam a presente Al3 de Registro da Praçcs mecuante as. eonc~s seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OOOBJETO 

• 1 - Aua,és da presente ala ficam r911JStradcs os segu ntH p,eços pa,a aQul$,çao oe Gás de 
Cozinha abatXo espec1f1cado'.\ 

-H•m _ llffe~o do Produto-- Qle 
-,c.,..-»(J:'J ~ QOl lct.Jetn.10 .:)O C,elfQl1'0 
(V'ettx:, ·,OJ.,J o-n ~ ' ic! •~ IJ , ,"\ ,.. ':, .-_...,._ 
•r.,vc-oo~,lll)Vto _ _, ~-cn~IJ1dlr';ÕS-1 ,.__.,., .. ,)(", tt\i,:)" l1· • 
._,. OC'O'OO<'OITIOOQIJar.,; , 1 d•'l '14,'l.1.1~ M • P<FW 
~2• dõ~~i'i, 

Unid MQ'CO ~ olor Un~:-Valor Total 

•'"' No<,.-,ono 
1>$ 12 ;o i1$ • , ,32S 00 

1 2 , A oetento,a do ttjl>stro Quando da so;~ peta Ptefe tu,a de-.. atenoer • 5e<J""'IH 
ex,gt,,coas 

, Enuega, os produlos no IOcaf indicado no prazo avençado a quantidade-a solttttadaa 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO OE PREÇOS 

2 1 • A pnsun•• Ato oe R"9.SUO t1e P,eços 1e.-ã a •6l'<lilde de 12 CdOzel meses conladO$ a paro, da 
data de ags-nalura 

2-2 . Nos te,mo, oo M 15 § 4' da Let n' 8 666'93, a'1erada pela l t< n' e 88~ durante o prazo 
ae val!dade oa,ta Ata de Reg,wo de P,eços o Mumclp10 de Palma nao será ob<,gaoo a aqu1$,çlo 
e><óJswa=nle por seu ,nlemlÊ<l!O os ma:e,..,. re!endos ra Cláusllla P=t.-a podendo uCl,ur pa,a 
tan10 outros maios desde que permitidos em lei 50m Q\le. desse fato. ca-oa rec:urso ou Jl'ldef\1taç,lo 
de qua,quer a~p6o.e a emp,eu detentora 

2 3 - Em cada aQ<J•s,çAD decorrente oes!a Ala serao obse"'adas. quanto ao pieço, as Clausula• • 
e<>nd;çoos consiantos do Edrtal cio p,.glo Presencial n• 020/2020 qoa • P,ecedC!U e lf1leg<a o 

~ta nstfUmento de co.11prom15so ,'>dependente de iransençào. po, ser de pleno conhec?Je ) 

- ~ J. t· , ... I 
CLÁUSULA TERCEIRA 

OOPAGAAIENTO ~ 
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Prefeitura 1\'\unicitla\ de -Pahua --F,1,ulo d,· '- línu~ (;ernis 
l"r.l~- Oc-t11ho \':., .. ,, 

Cl:P i6 .,-;n,.f\tl() 
·1 f.: ,Ih• 

C"'-PJ· 11 .. __ q9060lit}l-1.? 

,•.111., ... ~.\(J 

~· ..._~ 
·' ' ' ,· \ : •- ' -1 ,- . 

' 1 J '\.:_ . ..... \ _ .. · "'--~.,,,--

l \ - O• ~•11ameNos ""''° e!o\llado1 em att 30.tnnta) d,., 00<1tldos oa aa1a da ..,_.açao ~• Nota 
,,. ... , octo ""'º' ccmoctcnto. mcd,Mla óooós,to na eequ,n\O co,la ba!>Cà!,a óa 01:Tl:NiCR.la. 1)1,, 
ATA 

32 • A Na&a F . .sca; iOffll!nte se(a ,-IJefaaa ouanoo o a.mpnmen10 do empeniio •"t.11e1 em IOlal 
conlorm"1alle com as especofoea,ç,õe5 e..,g<IH pela Mun,c,p,o 

3 3 • Na ewnlua'idede de apl-caçéo de mollas esta, o-..,, ,,quodadas 11mu-taneamente com 
cartela vinculada ao evento cu,o de-seumpmnenlo der ongem à açl,caçao da pena idade 

3 4 • As Notas fl$CJlS oever-ao ser euitttdas •m moeda c:o,1twe dopa?, 1,n 03 ttrés~ v as 

3 5 • O CNPJ da Qe,fentora da Ata ccuuuarte da tt0ta f:scat e 'a!'t.ra de..,e,a ser o rr:1smo da 
documenlaçêo apresentada no pr~edrmento lcicatOoo 

3 7 - Nenhum pagam<!nlO seta efen,aoo • Oe:entO<a aa Ata enqoanlo pendaote de l,qu,o~ 
qua,squer oll<,gaçees onance~as que lhe fo,am ,mpostas. em vlf1ude de pena,,dao;; ou ,nad,mpténe,a 
sem q.e isso g~e mre>10 ao'"""° oe tt!afJ<tameoto de oreços ou comçao monelãr,a 

CLÁUSULA QUARTA 
DA EPITREGA E 00 PRAZO 

4 1 O PflZO oe IH'llfega aerà ~ no rri.a"imo 0S{clnco) dia■ úteis a oart-r do rt>C.eb•mtnlO da Ordem 
da F omectmeOIO 

• 11 A empn,$a fornecedora oeYe,. consUN na Nota F..cal a d.ta e"°"' em que a enueça dos 
produ1os fo, le11a alàm da rdenhl,cação de quem p,aceoe,., o reçeo,mento oas proautos 

4 2 A enttega sera feita e ComlS530 de ReeetHmento no e"<le,eço ,ooc..io. a q<,em cat,erj cooler>
lo e lawar T enno de Recebtmen10 Prov,.Ott0 para ele.to oe postenor venficaçao da conlom1<1a<te do 
rnMmO cor'\ as e• genu.as do Edr.af 

4 3 Caso o objeto não a.ate)a de acordo com •s e.$peç1oeaçóes e,ugtdas. o Pregoeiro nao o ac:eera 
e "wará te-moc1,a,11staooaoooofaro que de-'1!1a ~ enee,.,....,,adoa.a..itondacte supert(lf sobpeNI 
de rcsponsai,;lodlldo 

4 Na n,p04e5e aa nao aee taç&o do oo,e:o o mesmo de,e,a "" re:..ado pelO <o,neceóor no p,azo 
de 5 1cu,co) d.as cootadOs da no!lf,caçáo da não ace1taç&o para rep05>~ no p,azo ma,<1mo oe 5 
(an(X)/ dtas 

, 5 A Prefu11ra tera o c,raz.o m.âxl'l'IO de 05 (cinco) o.as ute1.$ oara processar a confer~ooa do que f01 
ent1egu:e 11vranoo o lêffllO de tec.ei:>omento oef.nn,~ ou notifiCllt"<IO a DETENTORA DA ATA par■ 
subsbtuiçao do obJeto entregue em do.aeo,dO com a.s especiftCOÇ6os 

46 0 reatb1menlO pr,w,sóno OU cle~~-lM) nao axctit a responu1>1<0aoe da DETENTORA OAATA 
pe'..I perfe-ita ex~ 6o empenhO ficando a mesma obrigada o substitu~ no todo ou em parte o-
ob, Elo do f'!1peMO se a qualquer lerl'j)O se venfiCa<em v c,os de!er.0$ ou ,,correçõu - ' 1 

\rrl.'; I 
5 1 - Do Município 

CLAUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5 ' 1 Ales:.ar nas notas ftSCB,'5.1 fa~ras a efettva entrega do ob,eto desta Ata 

l) 



'-· 

'-

P,·efeihu-a Munici1>al de Paln1a 
l::stndod.- \li.nm< <:..-rni.s .... -•--,,. -, 

!,, : ( l \ 
\ . . 

l.,_a.,;ll \Jl;'lUlt~ \ ~ri,.» u_ <!,-. (",; ''"-' ,.,.,,...,. \11., 
rfl• \{, "'"U-fW)n 

('~l'J f"'";}l•-"'K,('O\ll•J:: 

5 1 2 Apíoe.a, a emp,esa deleOIO!a oa Ala p@Oa - c,1,anoo for o c;oso 

~ , .... ... .... __ ._ .. 

S 1 3 Pre$Qr a Oe1entora oo Ala IOda e q~ 11,fom,açto oo, e51a soioc,tada , nece1sar,a a oer1e:ta 
execuçto oo BJOtle 

& 1.4 Efeu,ar o pa9an.,nI0 i\ Oetentora da Ala no p,azo avença<lo ai)(}$ a .,,.,ega oa Noa F<><:al no 
eetor comoetenac 

5 1 S Nol,1,car oor e1cro:o a Oe:en«n da /4Ja da ao,oaç~ de qualq- .. oçao 

5 2 • Oo Empren Oelenlora da Ato 

5 2 1 Fornece, o oi,,eto deste Ata nas esoe,:,f,caçõe$ eonlidas nesld onsttumeeto 

5 2 2 Pag111 todos ~ tnbi.,1os que •1ncadam ou venh•m a 1ncid1f oireta ou 1ndrretamonte sobre os 
produtos vendidos 

S 2.3 Man111r. durante a axeeuçà) da Ata as m"51Tlas coo,J.çôe$ de ~A-.açãO 

5 2 4 Acenar nas mesmas: çona,ções contratua-s os aa6SOmos ou sup,es'SOes q~ •• fiZerem 
recessaros no quam,tattvo do objeto de.s!a laotaÇ,ao eté o 11m1te de 25',t, (Vl~e e cmco 00r cento> do 
va.or contratado. 

S 2 5 Fomt!Cef o ot>,eto duta Ata no f)r('ÇO Çf'8lO e,.,...., est1)UlillfOS na r,<ooosta : 

5 2 6 Fornece< o OOjeto ae boa qua~aade dOfltro dos pad<Oes e,goos =ta Ata 

CLAUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES OE FORNECIMENTO 

6 1 • Os cof\lratoo de aqu,srção decouantes aa p,uenIe Ara de RegJStro óe PreçOS SEf1lo 'orma\zados 
pe a rebra<la ca 'lota de Em~,..., l>elil aa«e<>:o<a 

6 2 • A detentota aa ~n!e >le dE- Reg,stto oe Preços se.rã obl,gada. a atender todos os pedidos 
efetuados du1ante a vtg6neia (fe&ta Ata mesmo que a entrega deie'S decorrtrites astivtr pte-,,sta oaia 
data postet-or â <10 sti\, \"'ef'ICff"ento 

6 3 • Toda ..auos,çao ª"""'' - efetuada n1"d il/lle soloc,(açào da unlCIICle reQu1s1tan1e a qual de•erA 
ser feita atraves de NOtS de Empenho 

6 ◄ . A emp,esa 1omeoedota Quar,do do receD,ment0 da NCKa ae fmpeo.'l() devtr a coocar na eó1)l3 
que neoessanamen.te a acom:,af\har a cata e nora em que a tiver recab'<I0 alem da ident.f,ea,ç.Ao de 
quem P<OU<leu ao recet,,mento 

6 5 • A cóp,a da Nota de Empenno, ,eteoda no:tem an1enoroe..-e,.l se, devolvda • frnde ser a,r,e){ada 
ao ll«)0eS30 ce edm,sstraçbl aa aia 

; _., 

CLÁUSULA SÉTIMA 0 
7 1 · Os = óe ,nexect,Ção total ou parall erto de execuçao e>ecuçi,o ,onperle,ta a 

DAS PENALIDADES ~!" 
ns:.r;Ufcado e rnad.-nplemen~ do e.ada ■Juste reprosen11do pela Nota de Empenho suie .. a j 

det.e!"ltora da A1a. as r,ena:tdadea pce .. 1stas no Art 87 da ltl- n• 8 66&93 '11s quats dutacatn•s• 

,,, \" ,,.,.. 
' .r 1 "' 
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a) aC,varténc,a 

bJ moica oP O OS~ (r .nco cent~:,s: p01 ~eritK'H oo lúlJl)r ru1 Nôf-1 ce Effl'pe-MO. po: Ot.a oe 
atraso lnjLfStthcado na execyçào da mesma observaao o prazo mb•mo de 05 (cmco) dras 
llle<$ 

e) multe de 2V. td01• por ceolo) sobre o valor da Nota de E:mpenho pela recusa 1n1ust1fcada 
do aa;udl.::alâno em e.xMUtj-1a 

d: SUSQen$ão temPo<ana de oam,;.~o em loolaçóes e 1mpeoome,,to de contratar com o 
Munc1pt0 no prazo de aré 02 ido.-S> 8f"OS 

e , declafaçAo de lnldOnetdaco pa'll conlralar com a Ad..,,n,si,~ Pl.bl.:a alé qoe se,a 
promovida a reab1f:tação facultado a deto'ltora oa A@ o pe<J•<k> de rcconslderaçâo da 
cJKfSào da Mondada compele('lte l'lO t)fazo de 10 (dez) dtas da abertura dt 11,s1as ao 
pocesso 

7 2 - Os vak>ra., das ~ ap&cadas previ.s!ils r,os sub-llens aciort\3 poae,ão ser descontados dos 
pagarnent06 aev,cos pela Admns:,açào 

7 3 • Da apocaçàooas penas defvudas nas alineas a -o · e e· ao •.em 1 1 cabe<á recl;($() no orazo 
de OS (c,nco) dias uters . contactos da :·ntt"Tlaçao o q..1•' oeve,a set apresentado no IN!:Smo iocat 

7,. o,_ ou o l)O(l«> oe 11!<:<)flSde<açào re<aL,os às pena•,c,aoes ac,na C1oS0051as ~a 01•,g,oo 
ao Pteferto Munc•pal o qual oecd1•a o rOCIJfSO no prazo de 05 tconco) o,as úta,s e o pedodo de 
<ec.on~raç.ão. no JXL!O de 10 (dez) d•as tJte-s 

CLÁUSULA OITAVA 
0 0 REAJUST AMENTO OE PREÇO S 

8 1 • Cons.4er&do o Pf8lo tJe vehdade e.,labeteodo no ttom 2 , de Cfáusuta Segunoa da pi-esente 
Aia e em Zenonlf.!f!IOao§1• doArt 28 da l .. fediN"aJ n• 9 069!9~ e cernais leg•tlacõe$ ~nentes 
6 vedado qsalq- reaiu$!atTl91>to de pteços ali! que sei• comp,el.ldo o pe,iodo oe 12 1aoze1 ,..ues 
contadot a part, da da,a de recel>tnw,n10 das ptOPOGtas 1nd,eadas no i:,<e&m0ulo do Edrtat do Pregio 
p,.sencl• t n• 020/2020 o quail mteg,a a p,eserte Ata oe Reg stro de P,eços 

8 2 • F ,ca <e$$3lvaoa a poss,l>todade de alle<ação das cono,çoes para a concHslo de rea1ustes em 
fa<e da "'"'°"'_"",. de _,,.., ledetM a;>1d,e,s • esc;ec.e ou oe a.ietação dos pteços 
oomprovadamente prat,cadoa no ,,...,e-ado com • fnat&de ce ma:ntef o eqOt, tino ee.onômlCO e 
1.nar--celfO da .wnça 

CLÁUSULA NONA 
00 CANCELAMENTO OA ATA OE REOISTRO OE PREÇOS 

9 1 .. A ptesente Ata de Re91suo de Preços podera ser car-cel.ada ae p;.er,o d,nmo pela adm1MttaÇáo 
q..ando 

9 1 1 • a detenU>ta nAo cump,, as obngaçõe1 constantes desta Ata 

9 1 2 • a detell!Ota não teLrar qualqu~ Nota de Empenho no p,aio estabe rodO • a Ad:n n•tr~ ~ 
nao acA:lsr sua Ju!.bfieat,va · 

9 1 3 • 1 deten1ora oer causa a reSC1são aom,n,stra11va ae contrato deeotrente de reg.Jtro de Pf~ 
a c,,ter,o da Ad<n,n,straçao Gb$en/ad1 a leg•• açAo em v,got ) . 

\\ v•.1~ , 
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9 l 4 • em qualquer da.s h1p6teses de ,nexecucao to1a1 ou pare.ai de contrato daoorren1e de regtSUO 
de i:xeços se asstm foc deadw::kt pela Adm,mstraçào com Obs.arvaocia das d1spos,çõeS legais 

9 1 6 - os p.reços registrados se apresentarem supenotes aos p(atieados no mercado e a detentora 
nao acatar a revis.ao dos me5m-os, 

9 1 6 - par razões de interesse público devidamente demonstradas e JUSLfica.clas pe1a Administração 

9 2 • A comumcaçao dO cancela~nto do preço regtStrado nos casos prev,stos nttSte ,tem. sará fei\a 
por correspondência com aviso de recebunento 1untando-se o comprovante ao procer.so de 
aC1"T'lln1str~o da pre.se11:te Ata de Regtstro de Preços No caso de 5et' 1900íad0 1t1certo ou 1naoessive1 
o &n<Je<eço oa Detentora. a comurncaçAo sera feita per P<Jbl.caçáo ll0 Oláno Qf,c,al do Municip:o. per 
2 tduas) vezes consecutivas considerando-se cance!adO o preço e ,eg,suado a pan.11 da uttima 
publicaÇãO 

9.3 • Por.a dete.ntCfa. quaooo mecuante sotic.rtaçao por escoto comp..-ova1 estar ,mposS1biJitada de 
cumpn< as exigé.nt4a-s desta Ata de ReQlS.tro de Preços. ou a ;u1zo da Admmastraçêo quando 
comprovada a ocorrênoa de qualquer das hipóteses prevtSlas no art 78 ,.nascs XIII a XVI da Lei nº 

6 666193. alterada pela Le, n• 6 683194 

9 3 1 - A soi,c,tac,ao da detentora para cance:amento oos p,eços 1eg1suados devera ser formulada 
com amece<lên.eta ae JO{mnta) Oi3$. facu1tada a AOm,ntstração a aplfcação das penahaaoes p,ev1-stas 

na Clausula Sétima caso nao acel'tas as razões do peo1d0 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10 l - A aQuis.,ção dOS itens ObJeto da p,esente Ata de Regts.uo de Preços serào autorizadas pelo 

Prefecto Mun1C1pal ou a quem for delegada tal atn:buiçao 

10.1.1 - A emissào das notas de empenno sua rettficaçao ou cancelamento. 101al ov pare.ai serão. 
tgualmerne autorizados pet a mesma autonoade ou a quern esta de~egar a comoettncia oara tanto 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

11 1 -As comunicações en1re as partes relacionacsas com oacornpannamen10 e controle da presen1e 

Ata s.erAO fet1as sempre por escn10. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12 1 - Integram esta Ala. o edotal da Preg ão Presencial n• 02012020 e a prop0sta da empresa 
MAICKY CUNHA MONTEIRO - ME. CNP J: 29.945.985/0COl -00 c!assifoeada em 1• lugar no 

certame supranumerado 

12.2 - O!t casos ormssos sera<> resoMdos de acordo com a Le1 nº 8.66ô,'93. alterada pela Le, rtº 
8 883194 e nas demais oomtas ap!dve•s Subsd&ariamente. ap.1,car-se-ao os pnnclpiOs gerais d, 

O.reto e, 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ l',n.lil>f / 

DO FORO 
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F.stado d~ :\ lin:t~ G<>1·<1i>a 
?14,ol (.~tuho Vt'lrÇ.l.!I u "'16 

CTP 3G ., ~0-000 
(:O,.,,,J 1- 'i.) 1.Yll6 ,K)Ol -3~ 

CculTo Palm.- M(, r ': \ . ~... \ . . , ' \ r ; 
' -..A,._._..._,.__ ,.'" '"----~-·~ 

tJ 1 - A$ parte'i e;&gom o foco oa Com;;rca Cle Patma!MG como UI\ICO competente para d1nmir 

quaisquer ações onundas oes1a Ata • 

E. por haverem as.sim pactuado. assmam este instrumento na çre.sença a.as 

testemunhas abauco 

P,IJ'."!MG ~ """-1_ 12020 JI/ ·h.· ";;•,..,,: .. ~ .«6~-

-fú' 

Emp,esa Detentora da Ata 

Testemunhas· 



'-

' ' 

@ "•~f•ilm·a Munkipal de Palma ..... . 
~ · 1 ,,,utu tlr \ Hn:1, t ,<"I .,,.. , ,. \ ·""'t-

p,,.~G.-11tl"", '- ,,. • ' 1 l'«'r t', , '.\.ti• 1 ( \,'1 ', 
t ll' , .. '(•◄llo) -~ .. , i 
• ~••J ' ,, ................. p \ ~ f f 

..... '~;' ,...• 

CERTIDÃO 
:tf<iO t:::aé fO ~=rif.i~-" orm'MO. 

f'•eg114'fo <1~ c~;noo o• L,c·oçõo do 
P•ctell."'C M...;;r.ic-r,<> Of- ~~""'º "'° •. iS(I -:se S;JO~ 
..J"rO.,.;óe! te!~ e ro ;Cf~--'1 :1.J 1e •t:. 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais que foi 
pubhcado o Extrato resumido da Ata de Registro de Preços Nº 
0042001/2020. Processo de Llcitaçao nº 042/2020. Pregão 
Presenoal nº 02112020. no Hall da Prefeitura Municipal de Palma 

Por ser a expressão da verdade. firmo o presente 
para todos os fins e efeitos legais 

P,1lma, 26 ll\'" A>tt•~h"' cJt' .!1)2t) 

tL~ 
DIEGO RIB}ÍRQ FERREIRA 

Pre goei,o 

(,t / 






